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O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sob a proteção de Deus 

e em nome do povo rondoniense, iniciamos os nossos trabalhos 

e declaro aberta a 16ª Sessão Ordinária da 3ª Sessão 



Legislativa Ordinária da 11ª Legislatura da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia. 

Senhoras e senhores deputados, nos termos do artigo 135 

do Regimento Interno, essa Sessão fica transformada em 

Comissão Geral para ouvir o Excelentíssimo Senhor Coronel 

Marcos Rocha, Governador do Estado de Rondônia. 

 

(Às 15 horas e 31 minutos transforma-se essa Sessão em 

Comissão Geral e suspende-se. Às 16 horas é reaberta) 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Neste momento, 

convidamos o Excelentíssimo Senhor Coronel Marcos Rocha, 

Governador do Estado de Rondônia, para se fazer presente na 

nossa Comissão Geral. 

Boa tarde a todos os deputados. Boa tarde a todos os 

presentes, aos nossos amigos que nos acompanham da galeria 

também, sejam sempre bem-vindos. Aos nossos amigos, que 

acompanham a Sessão de forma remota, por todo o Estado de 

Rondônia, através das redes sociais, através da TV 

Assembleia, cumprimento a todos com uma boa tarde. 

Hoje, a nossa primeira Sessão Legislativa do segundo 

semestre, a reabertura dos trabalhos, quero comunicar a todos 

que a Sessão já foi transformada em Comissão Geral para que 

possamos, dessa maneira, receber o Excelentíssimo Governador 

do Estado de Rondônia Coronel Marcos Rocha. 

Quero aqui, em nome do nosso amigo Elias Rezende, 

cumprimentar todos os demais Secretários de Estado 

presentes. Quero de uma forma especial agradecer a todos os 

profissionais da imprensa que se fazem presentes nesta 

Sessão. 



Quero aqui, Governador, agradecer essa harmonia que 

existe entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo, e 

também, os demais Poderes, o Tribunal de Justiça, o Tribunal 

de Contas, Defensoria, Ministério Público do Estado de 

Rondônia. Os nossos Poderes são independentes, mas ao mesmo 

tempo harmônicos.  

E falava, há pouco, com a imprensa, de estados e 

municípios onde existe essa queda de braço, onde existe essa 

guerra, essa briga pelo poder. Cassa prefeito, volta 

prefeito. Quem perde com essa briga sempre é a população. E 

aqui em Rondônia nós vivemos tempos de paz. Nós sabemos da 

ombridade, da retidão do nosso Governador e isso nos deixa 

em paz, Governador.  

Muitas vezes aqui existem discussões acaloradas, pois 

somos 24 deputados, cada um tem a sua convicção, cada um tem 

o seu pensamento, mas aqui sempre é debatido com muito 

diálogo e sempre de forma muito democrática.  

Então, Governador, quero agradecer essa parceria com a 

Assembleia Legislativa. Parabenizá-lo por vários e vários 

projetos que chegam a esta Casa, projetos estes que 

beneficiam diretamente a nossa população. 

Aprovamos, neste primeiro semestre, vários projetos de 

infraestrutura, de melhoria das estradas, de melhorias na 

Educação. Aprovamos aqui a habilitação social que será um 

grande marco na nossa Secretaria de Assistência Social e do 

nosso Departamento de Trânsito, o Detran, que será um projeto 

grandioso.  

E precisamos avançar em algumas pautas. Nós precisamos 

ter um cuidado muito grande com as questões ambientais. Hoje, 

existem políticas públicas, a nível Brasil, que estão 

prejudicando o nosso país, principalmente com embargos. Essa 



questão, uma fiscalização predatória na parte ambiental, é 

prejudicial ao nosso Estado. Mas, o nosso Estado é próspero. 

Hoje, perdemos somente para Santa Catarina na questão 

do desemprego. Estamos em segundo lugar em desemprego. Nós 

somos um dos Estados que mais cresce em nosso país. Nós somos 

um Estado pujante. Os nossos índices estão bem acima dos 

demais Estados da Federação.  

E isso é devido à nossa população — uma população 

pujante, uma população que trabalha — e também à organização 

do Estado, à gestão do nosso Estado. Então, te parabenizo, 

Governador Coronel Marcos Rocha, e todos os demais 

Secretários.  

E quero também, de forma especial, parabenizar a todos 

os pares, todos os deputados, cada um com a sua bandeira, 

cada um defende algumas regiões, cada um tem a sua luta — e 

assim que deve ser. E nós sempre respeitamos o espaço de 

cada um, o pensamento de cada um. E as pautas aqui são feitas 

de maneira democrática. E o Estado vem crescendo ano após 

ano — e que continue assim. 

Obrigado a todos. E passo a palavra, neste momento, ao 

Governador Coronel Marcos Rocha. Governador, se quiser fazer 

uso daqui, ou quiser usar a tribuna, onde o senhor se sentir 

mais à vontade, meu irmão, fique à vontade. 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, apenas uma 

questão de ordem, se Vossa Excelência me permite.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sim.  

 



O SR. DELEGADO CAMARGO - Após a fala do Governador, eu 

gostaria de aproveitar essa presença tão ilustre do chefe do 

Poder Executivo para também fazer uso da fala. Então, logo 

após o Governador, se Vossa Excelência me permite... 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Deputado Jean fez 

esse mesmo pedido para uso da fala, porque nós temos que 

discutir a pauta.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - É rápido, eu prometo ser breve. 

Apenas oportuno. Acredito que a população tem interesse em 

que nós aproveitemos a presença do Governador para tratar 

desses assuntos importantes. 

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL – Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Porque daí eu tenho 

que abrir para todos os demais deputados. 

 

O SR. CÁSSIO GOIS – Presidente, registra minha presença 

por gentileza.  

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL - Eu também quero. Se tiver, eu 

também preciso falar. Todo mundo vai querer falar... Melhor 

só... A Mesa decide.  

 



O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vamos seguir o 

protocolo. Vai ser rápido, e nós precisamos discutir a nossa 

pauta e já voltamos para a Sessão. E a palavra fica livre a 

todos os deputados. 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - É que eu acredito, Presidente, 

que a fala do parlamentar é tão importante, é a nossa 

ferramenta de trabalho. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mas, eu não tenho como 

liberar para todos os deputados, gente.  

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL – Se liberar, eu também preciso 

falar. 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Bom, mas eu mantenho a minha 

inscrição, então, Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu até peço desculpas, 

talvez eu fui deselegante com o Deputado Jean, que pediu a 

fala. Falei: “Deputado Jean, eu não vou permitir, porque 

senão nós vamos ficar até sete, oito horas”. A gente precisa 

analisar a pauta, que é extensa. 

Outro pedido que eu iria fazer aos senhores deputados: 

de nós fazermos um compromisso – eu sei que a pauta é longa 

...  

 



O SR. DELEGADO CAMARGO – Não, mas eu faço a fala na 

sequência.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mas, o compromisso de 

nós discutirmos essa pauta de maneira democrática, mas 

colocarmos um prazo de uma hora. Esses dias a gente ficou 

três horas discutindo a pauta. Então, dá para ser discutida 

de uma forma rápida. Todo mundo vai ter direito de expor o 

pensamento, expor a sua fala, mas nós não podemos demorar 

mais do que uma hora, em respeito também às pessoas que nos 

acompanham de casa e às pessoas que estão na galeria. 

Então, convido, neste momento, o Governador do Estado 

Coronel Marcos Rocha, para uso da palavra. 

 

O SR. MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS - Primeiramente, 

obrigado, Presidente da Assembleia Legislativa, Deputado 

Alex Redano. Também cumprimento aqui o Deputado Alan Queiroz, 

Deputado Jean Oliveira, Deputado Cássio Gois, Deputado 

Marcelo Cruz, Deputada Rosangela Donadon, Deputado Cirone 

Deiró, Deputado Delegado Lucas, Deputado Delegado Camargo, 

Deputada Drª Taíssa, Deputado Eyder Brasil, Deputada 

Lebrinha, Deputada Ieda Chaves, Deputado Jean Mendonça, 

Deputado Laerte Gomes, Deputado Luis do Hospital, Deputado 

Luizinho Goebel, Deputado Nim Barroso e Deputado Ribeiro do 

Sinpol. 

Também, através do Elias Rezende, cumprimento todos os 

Secretários aqui presentes e todos os rondonienses que estão 

aqui presentes nesta Casa. 

Rondônia, hoje, é o Estado com o segundo menor 

desemprego do país. Um Estado que vem crescendo 

tremendamente. Recebi o Desembargador ontem lá no gabinete 



e ele disse exatamente isso: “Estou aqui em Rondônia há 40 

anos e nunca vi o Estado tão pujante, tão forte como está 

agora, desde 2020”, ele citou, mesmo enfrentando uma 

pandemia. 

A gente tem trabalhado muito, com muita dedicação, para 

fazer com que a saúde aconteça, com que a educação se 

aprimore, com que a nossa segurança se fortaleça, para fazer 

com que a nossa infraestrutura se desenvolva. E isso tem 

acontecido.  

Eu estava visitando, recentemente, a TransRondônia, 

conhecida como a Estrada do Boi, e fiquei muito feliz com a 

obra que foi feita naquele local. Uma obra com muita 

competência, que trouxe — não é verdade, Deputado Luizinho? 

— o desenvolvimento daquela região. Eu vi a alegria das 

pessoas falando “a minha terra valorizou graças a essa 

estrada”, pessoal de um distrito que tem ali perto. E isso 

alegra o coração da gente quando se consegue fazer o trabalho 

desenvolver. Se a gente for pensar, nós não conseguimos fazer 

nem mesmo na nossa casa tudo o que gostaríamos de fazer, 

porque tem orçamento necessário para poder atender a todas 

as demandas, e nem sempre esse orçamento existe dentro da 

nossa casa. Quanto mais um Estado que precisa de um orçamento 

grandioso para fazer todas as obras, Deputada Ieda Chaves, 

e a gente vê, que a gente tem conseguido, mesmo assim, fazer 

muita coisa.  

O Estado de Rondônia é triplo A em capacidade de 

pagamento. O Estado de Rondônia está no azul. Com essa 

questão que a gente está vendo sobre a pressão tarifária do 

governo norte-americano, o Estado de Rondônia tem, tão 

somente de exportação para os Estados Unidos, 5%. E a gente 

está trabalhando para que esse valor, esse percentual, possa 

ser atendido em outros países. É o que a gente tem 



trabalhado, para que não haja nenhum empecilho, nenhuma 

dificuldade para os nossos produtores.  

Mas, eu quero dizer que todo esse desenvolvimento e, já 

finalizando a minha fala, não seria possível se não fosse o 

trabalho harmônico, como disse o Presidente da Assembleia 

Legislativa Deputado Alex Redano, se não fosse o trabalho 

harmônico com a Assembleia Legislativa com o Tribunal de 

Justiça, com a Defensoria Pública, com o Ministério Público. 

Não seria possível fazer o que vem acontecendo. E foi isso 

que eu disse ontem ao Desembargador. Se não fosse a harmonia 

de todos, não estaria dando certo esse trabalho. Rondônia 

está atrás tão somente, na questão do desemprego, de Santa 

Catarina, do menor índice de desemprego, somente de Santa 

Catarina. Eu estava falando agora com uma jornalista 

catarinense, ela que é apaixonada também pelo Estado de 

Rondônia.  

Então, Senhor Presidente da Assembleia Legislativa 

Excelentíssimo Senhor Deputado Alex Redano, muito obrigado 

pela oportunidade de estar aqui honrando a todos os senhores 

e senhoras deputadas: Deputado Ribeiro e todos os demais, 

Deputado Cirone, que tanto tem, todos os senhores e senhoras, 

trabalhado para o desenvolvimento dessa terra. Para poder 

fazer com que os processos andem rápido e que tem feito a 

diferença no nosso Estado.  

Parabéns à Assembleia Legislativa. No Governo do Estado 

é mais tranquilo, é só uma pessoa decidindo por todos. Aqui 

na Assembleia são 24 cabeças diferentes, trabalhando e 

tentando criar harmonia aqui também dentro da Assembleia 

Legislativa.  

Portanto, Deputado Alex Redano, parabéns por ter 

conquistado essa harmonia. Parabéns. Parabéns a todos os 

deputados e a todas as deputadas. E, mais uma vez, vamos 



seguir firmes trabalhando pelo nosso Estado. Vamos firmes e 

contem com o Governo do Estado de Rondônia. Muito obrigado.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Meus amigos, neste 

momento, eu já vou encerrar a Comissão Geral e convido a 

todos os deputados para se fazerem presente na sala de 

reuniões rapidamente e eu convido o Deputado Jean Oliveira, 

nosso líder, para acompanhar o Governador, o qual tem demais 

compromissos. Obrigado.  

 

O SR. CÁSSIO GOIS - Presidente, só fazer um 

agradecimento ao Prefeito Jurandir Oliveira, de Santa Luzia 

D’Oeste, muito parceiro do Governador Coronel Marcos Rocha, 

nosso Vice-Prefeito Ney; Vereador Roberto, vereador de 

Governador Jorge Teixeira, junto com o jurídico Daniel; 

também Vereador Adriano da Ambulância, de Espigão D’Oeste e 

diversas autoridades que se fazem presente aqui na tribuna, 

prestigiando hoje o nosso Governador do Estado. Deixo aqui 

o nome dele, um abraço a todos. 

 

A SRA. GISLAINE LEBRINHA – O Prefeito Jair, de Alvorada 

D’Oeste, Presidente.  

 

O SR. ALAN QUEIROZ - Todos os vereadores aqui presentes 

em nome do Carioca, Gelson Carioca; o Dal, Secretário de 

Obras; Alberto. Todos os vereadores que estão aqui, sejam 

bem-vindos; Genésio lá de Espigão D’Oeste, todos de Espigão 

D’Oeste que estão aqui.  

E daqui a pouco a gente retorna, não é, Presidente?  



 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Vou cumprimentar o 

Vereador Tico Patroleiro, que eu estou vendo que está com 

esse boné lindo. Me deu até uma alegria no coração. 

 

O SR. MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS - Eu quero aproveitar 

aqui e cumprimentar também, desculpa a gafe. Cumprimentar os 

nossos prefeitos, vereadores, a todos os senhores e senhoras 

que trabalham com muita dedicação nos seus municípios. Que 

nós consigamos trabalhar com a mesma harmonia e fazer o nosso 

Estado crescer. O Estado não cresceria se não houvessem 

prefeitos e prefeitas, vereadores e vereadoras trabalhando 

com tanta dedicação.  

Obrigado a todos. Deus abençoe a todos os senhores e 

senhoras. Obrigado.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O prefeito Gilmar, de 

Theobroma, também. Um abraço a todos. O Prefeito Jair, de 

Alvorada, em nome da Deputada Lebrinha.  

Está encerrada a Comissão Geral e retornamos aos 

trabalhos da Sessão Legislativa Ordinária.  

 

(Às 16 horas e 17 minutos, encerra-se a Comissão Geral e 

retorna-se à Sessão, que é suspensa. Às 17 horas e 32 

minutos, reabre-se a Sessão) 

 

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura da 

Ata da Sessão Ordinária anterior. 



 

O SR. CÁSSIO GOIS (2º Secretário) – Procede à leitura 

da Ata da Sessão anterior.  

Lido, Senhor Presidente.  

 

(Às 17 horas e 36 minutos, o Senhor Alex Redano passa a 

presidência ao Senhor Jean Mendonça) 

 

O SR. JEAN MENDONÇA (Presidente) – Em discussão a Ata 

que acaba de ser lida. Não havendo observações, dou-a por 

aprovada.  

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura do 

Expediente recebido. 

 

O SR. CÁSSIO GOIS (2º Secretário) – Procede à leitura 

do Expediente recebido a seguir: 

 

EXPEDIENTE RECEBIDO 

  

1 - Mensagem nº 121/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei Complementar que “Altera, acresce e revoga 

dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro 

de 2017”. 

2 - Mensagem nº 129/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei Complementar que “Autoriza o Poder Executivo 

a abrir crédito adicional suplementar por superávit 

financeiro, até o valor de R$ 8.369.981,03, em favor da 



unidade orçamentária Fundo Especial de Proteção Ambiental - 

Fepram”. 

3 - Mensagem nº 130/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 12.166.601,64, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado da Agricultura – Seagri”. 

4 - Mensagem nº 131/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 686.391,53, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado da Agricultura – Seagri”. 

5 - Mensagem nº 132/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 4.317.697,90, em favor da unidade orçamentária 

Fundo Estadual de Governança Climática e Serviços Ambientais 

– Funclima”. 

6 - Mensagem nº 133/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças – Sefin, e crédito adicional suplementar por 

anulação, em favor da unidade orçamentária Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Ambiental – Sedam, até o valor de 

R$ 2.894.782,05”. 

7 - Mensagem nº 134/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 3.427.977,13, em favor das unidades 



orçamentárias Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Ambiental - Sedam e Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 

FRH, e crédito adicional suplementar por anulação, até o 

valor de R$ 1.263.542,43, em favor da unidade orçamentária 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FRH”. 

8 - Mensagem nº 135/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - Sefin, e abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, em favor da unidade orçamentária Superintendência 

Estadual de Turismo - Setur, até o valor de R$ 250.000,00”.  

9 - Mensagem nº 136/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$ 

3.500.000,00, e cria ação em favor da unidade orçamentária 

Fundo de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Administração 

Tributária - Fundat”. 

10 - Mensagem nº 137/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - Sefin, e a abrir crédito adicional suplementar 

por anulação, em favor da unidade orçamentária Secretaria de 

Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, até 

o valor de R$ 5.000.000,00”. 

11 - Mensagem nº 138/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - Sefin, e abrir crédito adicional suplementar por 



anulação, em favor da unidade orçamentária Polícia Militar 

- PM, até o valor de R$ 5.000.000,00”. 

12 - Mensagem nº 139/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 19.614.139,35, em favor da unidade orçamentária 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia - TJRO, e crédito 

adicional especial por anulação, até o valor de R$ 

5.000.000,00, e cria programa e ação em favor da unidade 

orçamentária Fundo de Aperfeiçoamento dos Serviços 

Judiciários - Fuju”. 

13 - Mensagem nº 140/2025 – Poder Executivo, solicitando a 

retirada da Mensagem nº 121/2025 que “Altera, acresce e 

revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965, de 20 de 

dezembro de 2017”. 

14 - Mensagem nº 141/2025 – Poder Executivo, encaminhando o 

Relatório Circunstanciado de Viagem referente à Missão 

Oficial à Israel, no período de 5 a 20 de junho do ano em 

curso. 

15 - Mensagem nº 142/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial por anulação, até o valor de R$ 

10.000.000,00, e cria ação em favor da unidade orçamentária 

Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério Público 

de Rondônia - Fundimper/RO”. 

16 - Mensagem nº 143/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de 

R$ 1.418.717,52, em favor da unidade orçamentária 

Contabilidade Geral do Estado - Coges”. 



17 - Mensagem nº 144/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 10.492.908,04, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado de Justiça - Sejus”. 

18 - Mensagem nº 145/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - Sefin, e abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, em favor da unidade orçamentária Secretaria de 

Estado de Justiça - Sejus, até o valor de R$ 171,09”. 

19 - Mensagem nº 146/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - Sefin, e abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, em favor da unidade orçamentária Superintendência 

Estadual de Compras e Licitações - Supel, até o valor de R$ 

103.500,00”. 

20 - Mensagem nº 147/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 4.500.582,10, em favor da unidade orçamentária 

Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia 

- Fhemeron”. 

21 - Mensagem nº 148/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - Sefin, e crédito adicional suplementar por 



anulação, em favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de 

Saúde - Fes, até o valor de R$ 12.677.200,08”. 

22 - Mensagem nº 149/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Veto Parcial as Emendas Modificativas e Aditivas, em relação 

ao art. 7º, § 2º, incisos I, II e VI e § 5º; art. 8º, caput, 

incisos I, II, III e VI; art. 15, caput, § 1º e § 2º; e art. 

83, caput, parágrafo único, inciso I e II, do Projeto de Lei 

nº 823/2025 de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre 

as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026”. 

23 - Mensagem nº 150/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Veto Total ao Projeto de Lei nº 907/2025 de autoria do 

Coletivo, que “Institui o Centro de Apoio aos Municípios - 

CAM para Regularização Fundiária no Estado de Rondônia, 

revoga a Resolução nº 573, de 27 de dezembro de 2023 e dá 

outras providências”. 

24 - Mensagem nº 151/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Altera e acresce dispositivos a Lei nº 

1.221, de 22 de setembro de 2003”. 

25 - Mensagem nº 152/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - Sefin, e abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, em favor da unidade orçamentária Instituto de Pesos 

e Medidas do Estado de Rondônia Ipem, até o valor de R$ 

131.577,14.” 

26 - Mensagem nº 153/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 1.993.307,52, em favor da unidade orçamentária 



Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 

- Sejucel.” 

27 - Mensagem nº 154/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 19.818,30, e crédito adicional suplementar por 

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 267.366,00, em 

favor da unidade orçamentária Fundo Estadual de Assistência 

Social - Feas.” 

28 - Mensagem nº 155/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 222.402,00, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 

- Sejucel.” 

29 - Mensagem nº 156/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 3.255.376,88, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - 

Sesdec.” 

30 - Mensagem nº 157/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de 

R$ 2.004.163,51, em favor da unidade orçamentária Polícia 

Militar – PM.” 

31 - Mensagem nº 158/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 3.742.285,50, crédito adicional especial por 



superávit financeiro, até o valor de R$ 20.239.000,00, e 

cria programa e ação em favor da unidade orçamentária 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado 

de Rondônia - Iperon.” 

32 - Mensagem nº 159/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 12.543.789,00, em favor da unidade orçamentária 

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - 

Agevisa-RO.” 

33 - Mensagem nº 160/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 285.372.530,31, em favor da unidade 

orçamentária Recursos sob a Supervisão da Secretaria de 

Finanças – RS - Sefin.” 

34 - Mensagem nº 161/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, 

até o valor de R$ 7.211.338,45, em favor da unidade 

orçamentária Fundo Especial de Proteção Ambiental - Fepram.” 

35 - Mensagem nº 162/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro e 

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de 

R$ 4.482.905,53.” 

36 - Mensagem nº 163/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 



o valor de R$ 476.865,31, em favor da unidade orçamentária 

Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO.” 

37 - Mensagem nº 164/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 432.653,08, e crédito adicional suplementar 

por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 10.215,62, em 

favor da unidade orçamentária Instituto Estadual de 

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - 

Idep/RO.” 

38 - Mensagem nº 165/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a permutar 

imóvel com o município de Espigão do Oeste e dá outras 

providências.” 

39 - Mensagem nº 166/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial por excesso de arrecadação, até 

o valor de R$ 9.409.110,07, em favor da unidade orçamentária 

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo Fease.” 

40 - Mensagem nº 167/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, 

até o valor de R$ 95.000,00, em favor da unidade orçamentária 

Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas 

e Tecnológicas e à Pesquisa - Fapero.” 

41 - Mensagem nº 168/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de 

Finanças - Sefin, e crédito adicional suplementar por 



anulação, em favor da unidade orçamentária Recursos sob a 

Supervisão da Secretaria de Finanças RS/Sefin, até o valor 

de R$ 743.156,00.” 

42 - Mensagem nº 169/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, 

até o valor de R$ 114.252,58, em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, 

Esporte e Lazer - Sejucel.” 

43 - Mensagem nº 170/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até 

o valor de R$ 12.572.589,56, em favor da unidade orçamentária 

Secretaria de Estado da Educação - Seduc.”  

44 – Mensagem nº 171/2025 – Poder Executivo, encaminhando 

Projeto de Lei que “Concede reajuste salarial aos servidores 

do quadro de pessoal permanente do Departamento Estadual de 

Trânsito - Detran, modifica nomenclaturas de cargos em 

extinção, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei n° 

1.638, de 8 de junho de 2006.” 

45 - Ofícios nºs 5080, 4756, 5112, 5112, 5646/2025 – DITELIR, 

encaminhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 

2157, 2159, 2007, 2007, 2302/2025 de autoria do Senhor 

Deputado Alan Queiroz.  

46 - Ofício nº 6136/2025 – DITELIR, encaminhando resposta ao 

Requerimento Parlamentar nº 2301/2025 de autoria do Senhor 

Deputado Cirone Deiró. 

47 - Ofícios nºs 4877, 5611, 5639, 5186, 5149, 5098, 5604, 

5874, 5927, 5699, 6106, 6039, 6199/2025 – DITELIR, 



encaminhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 

2167, 2171, 2170, 2169, 2168, 2166, 2317, 2315, 2312, 2318, 

2313, 2316, 2314/2025 de autoria da Senhora Deputada Cláudia 

de Jesus. 

48 - Ofícios nºs 4785, 4972, 5548, 5547, 5555, 5634, 5739, 

5734, 5735, 5752, 5877, 5866, 5864, 5826, 5854, 5810, 5804, 

5802, 5801, 5786, 5783, 5898, 5920, 5916, 5878, 5881, 5884, 

5891, 5896, 5909, 5912, 5696, 5681, 5678, 5917, 5971, 5850, 

5725, 6135, 6050, 6103, 6130, 6148, 6144, 6140, 6121, 5946, 

6095, 6063, 6059, 6054, 5986, 6037, 5821, 5769/2025 – 

DITELIR, encaminhando resposta aos Requerimentos 

Parlamentares nº 2096, 2153, 2221, 2249, 2244, 2255, 2306, 

2275, 2251, 2240, 2220, 2230, 2216, 2266, 2257, 2264, 2234, 

2238, 2258, 2253, 2248, 2223, 2265, 2269, 2292, 2215, 2267, 

2246, 2232, 2259, 2279, 2243, 2231, 2247, 2304, 2262, 2256, 

2237, 2239, 2261, 2226, 2218, 2224, 2225, 2228, 2252, 2263, 

2233, 2260, 2227, 2268, 2242, 2235, 2217, 2219, 2229, 2222, 

2241, 2236, 2245/2025 de autoria do Senhor Deputado Delegado 

Camargo.  

49 - Ofícios nºs 4875, 5476, 5721, 5867, 5852, 5819, 5918, 

5710, 6058, 6040, 6196, 6203, 6199/2025 – DITELIR, 

encaminhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 

2091, 1990, 2271, 2272, 2276, 2280, 2278, 2270, 2279, 2273, 

2277, 2274, 2314/2025 de autoria da Senhora Deputada Drª 

Taíssa. 

50 - Ofício nº 6152/2025 – DITELIR, encaminhando resposta ao 

Requerimento Parlamentar nº 2299/2025 de autoria da Senhora 

Deputada Gislaine Lebrinha. 

51 - Ofícios nºs 5185, 5701/2025 – DITELIR, encaminhando 

resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 2173, 2303/2025 

de autoria do Senhor Deputado Edevaldo Neves. 



52 - Ofícios nºs 5630, 5800, 5703, 6042, 6098/2025 – DITELIR, 

encaminhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 

2321, 2290, 2320, 2291, 2319/2025 de autoria da Senhora 

Deputada Ieda Chaves. 

53 - Ofícios nºs 5812, 5712, 5820/2025 – DITELIR, 

encaminhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 

2283, 2284, 2285/2025 de autoria do Senhor Deputado Eyder 

Brasil. 

54 - Ofícios nºs 5860, 5855, 5875, 6101, 6035/2025 – DITELIR, 

encaminhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 

2172, 2300, 2286, 2323, 2322, 2287/2025 de autoria do Senhor 

Deputado Laerte Gomes. 

55 - Ofícios nºs 5903, 6133/2025 – DITELIR, encaminhando 

resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 2288, 2289/2025 

de autoria do Senhor Deputado Luís do Hospital. 

56 - Ofícios nºs 5015, 5312, 5319, 5421, 6009, 5879, 

6055/2025 – DITELIR, encaminhando resposta aos Requerimentos 

Parlamentares nºs 2162, 2305, 2308, 2306, 2309, 2307, 

2240/2025 de autoria do Senhor Deputado Marcelo Cruz. 

57 - Ofícios nºs 5054, 5340, 5513, 6100/2025 – DITELIR, 

encaminhando resposta aos Requerimentos Parlamentares nºs 

2174, 2175, 2282, 2281/2025 de autoria do Senhor Deputado 

Ribeiro do Sinpol. 

58 - Ofício nº 5646/2025 – DITELIR, encaminhando resposta ao 

Requerimento Parlamentar nº 2302/2025 de autoria da Comissão 

de Saúde, Previdência e Assistência Social - CSPAS. 

59 - Ofício nº 0874/2025 – Tribunal de Contas - TCE/RO, 

encaminhando a Decisão Monocrática nº 00092/25-GCJVA (ID 



1783978) anexa, foi emitida no Processo nº 01852/25, 

referente ao acompanhamento da Gestão Fiscal relativa ao 

exercício de 2025.  

60 - Ofício nº 303/2025 – GP-CESB – Confederação do Elo 

Social Brasil, encaminhando solicitação de utilização de 

auditório para Solenidade de Outorga de Comendas da Ordem do 

Mérito do Elo Social. 

61 - Ofício nº 234/2025 – CPleno-TJ/RO, comunicando que o 

Recurso Extraordinário em Direta de Inconstitucionalidade nº 

0800052-37.2024.8.22.0000, o acórdão proferido por esta 

Corte, julgou parcialmente procedente a ação direta de 

inconstitucionalidade. A decisão transitou em julgado.  

62 - Ofício nº 245/2025 – CPleno-TJ/RO, comunicando que o 

ARE n. 1545730-STF: Agravo Interno e Agravo em Recurso 

Extraordinário em Embargos de Declaração em Direta de 

Inconstitucionalidade nº 0806128-48.2022.8.22.0000, foi 

desprovido, mantendo-se, portanto, inalterado o acórdão 

proferido por esta Corte, que julgou procedente a ação direta 

de inconstitucionalidade. A decisão transitou em julgado.  

63 - Ofício nº 251/2025 – CPleno-TJ/RO, comunicando que a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0812644-

16.2024.8.22.0000, o acórdão proferido por esta Corte, 

julgou procedente a ação direta de inconstitucionalidade. A 

decisão transitou em julgado. 

64 - Ofício nº 269/2025 – CPleno-TJ/RO, comunicando que a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0812785-

35.2024.8.22.0000, extinguiu a ação direta de 

inconstitucionalidade, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 485, inc. VI do CPC.   



65 - Ofício nº 162/2025 – Diretoria de Gestão do Fundo 

Nacional de Segurança Pública, comunicando a transferência 

de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública ao Estado 

de Rondônia, referente à área temática de Enfrentamento da 

Violência contra a Mulher. 

66 - Ofício nº 351/2025 – Diretoria de Gestão do Fundo 

Nacional de Segurança Pública, comunicando a transferência 

de recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública ao Estado 

de Rondônia, referente à área temática de Redução das Mortes 

Violentas Intencionais, do Enfrentamento ao Crime Organizado 

e da Proteção Patrimonial por meio de Ações de Prevenção de 

Criminalidade e Fomento à Defesa Social.  

67 - Gabinete do Senhor Deputado Alex Redano, encaminhando 

justificativa de ausência das sessões dos dias 10 e 11 de 

junho de 2025. 

68 - Gabinete do Senhor Deputado Cirone Deiró, encaminhando 

justificativa de ausência das sessões dos dias 10, 11 e 18 

de junho de 2025. 

69 - Gabinete da Senhora Deputada Cláudia de Jesus, 

encaminhando justificativa de ausência das sessões dos dias 

04, 10 e 11 de junho de 2025. 

70 - Gabinete do Senhor Deputado Delegado Camargo, 

encaminhando justificativa de ausência das sessões dos dias 

04, 11 e 18 de junho de 2025. 

71 - Gabinete do Senhor Deputado Delegado Lucas, encaminhando 

justificativa de ausência das sessões dos dias 03, 17 e 18 

de junho de 2025. 



72 - Gabinete do Senhor Deputado Edevaldo Neves, encaminhando 

justificativa de ausência das sessões dos dias 03, 04 e 10 

de junho de 2025. 

73 - Gabinete do Senhor Deputado Ezequiel Neiva, encaminhando 

justificativa de ausência da sessão do dia 18 de junho de 

2025. 

74 - Gabinete da Senhora Deputada Gislaine Lebrinha, 

encaminhando justificativa de ausência das sessões dos dias 

10 e 11 de junho de 2025. 

75 - Gabinete da Senhora Deputada Ieda Chaves, encaminhando 

justificativa de ausência da sessão do dia 04 de junho de 

2025. 

76 - Gabinete do Senhor Deputado Ismael Crispin, encaminhando 

justificativa de ausência das sessões dos dias 03, 04 e 18 

de junho de 2025. 

77 - Gabinete do Senhor Deputado Jean Mendonça, encaminhando 

justificativa de ausência da sessão do dia 18 de junho de 

2025. 

78 - Gabinete do Senhor Deputado Nim Barroso, encaminhando 

justificativa de ausência das sessões dos dias 11 e 18 de 

junho de 2025. 

79 - Gabinete do Senhor Deputado Pedro Fernandes, 

encaminhando justificativa de ausência das sessões dos dias 

03, 04 e 10 de junho de 2025. 

80 - Gabinete do Senhor Deputado Ribeiro do Sinpol, 

encaminhando justificativa de ausência das sessões dos dias 

04 e 11 de junho de 2025. 



81 - Gabinete da Senhora Deputada Dra. Taíssa Sousa, 

encaminhando justificativa de ausência das sessões dos dias 

11 e 18 de junho de 2025. 

Lido, Senhor Presidente.  

 

(Às 18 horas e 02 minutos, o Senhor Jean Mendonça passa a 

presidência ao Senhor Alex Redano) 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Quero agradecer aqui 

nosso querido Deputado Cássio Gois, secretariando os 

trabalhos. Nosso muito obrigado.  

Passemos às Breves Comunicações. Temos três inscritos, 

Deputado Delegado Camargo, Deputado Laerte e Deputado Cirone 

Deiró. Vocês gostariam de inverter e a gente votar os Vetos 

primeiro? Votar primeiro, não é?  

 

O SR. LAERTE GOMES – Pode ser. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Então, vamos fazer as 

votações primeiro.  

Solicito ao Senhor Secretário que proceda à leitura das 

Proposições recebidas. 

 

O SR. CÁSSIO GOIS (2º Secretário) – Procede à leitura 

das Proposições recebidas, a seguir: 

 



PROPOSIÇÕES RECEBIDAS 

  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALEX REDANO. Requer à Mesa 

Diretora a aprovação de Votos de Louvor aos servidores e 

servidoras do Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, 

pelos valorosos serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ E DO DEPUTADO CIRONE 

DEIRÓ. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a 

realização de Sessão Solene de entrega de Título Honorífico 

de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia, a ser realizada 

no dia 13 de outubro de 2025, às 15 horas, no Plenário desta 

Casa de Leis.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL.  Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Norma Johnson, 

pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Tatiane Brito de 

Souza, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Talita Maria Lima 

da Costa Oliveira, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Tainá Simões, pelos 

serviços prestados ao Estado de Rondônia.  



- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Sirlei Suzane Faial 

Dantas, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Sansão Felipe de 

Sousa, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Ricardo Sena, pelos 

serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Rosa de Luz Ambrósio 

dos Reis, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Renato Henrique da 

Silva Miranda Sá, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Régis de Lima Rio, 

pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Raimunda Olímpio da 

Silva, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 



Louvor ao Profissional de Educação Física Paulo Roberto Alves 

de Lacerda, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Paranhos Costa do 

Nascimento, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Nilce Barboza de 

Oliveira, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Nara Cláudia 

Teixeira Barbosa, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Neimario Ourique 

da Cunha Filho, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física José Claudio 

Rodrigues da Silva Jr., pelos serviços prestados ao Estado 

de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Matheus de Souza 

Amaral, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 



Louvor ao Profissional de Educação Física Michel Miguel 

Aguiar Schaedler, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Marina Garcia dos 

Santos, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Marilia Regina Souza 

Coimbra, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Khalyl Ribas de 

Lacerda, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Juliana Farias da 

Silva, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 

Solene para a entrega de Votos de Louvor aos integrantes e 

apoiadores da Associação de Surdos de Rondônia — ASRO, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado 

de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a aprovação de Votos de 

Louvor aos homenageados da Associação de Surdos de Rondônia 

— ASRO.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 



Solene para outorga de Voto de Louvor para a Associação 

Sorriso do Amanhã, pelos relevantes serviços prestados ao 

Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Requer à Mesa 

Diretora nos termos regimentais, a mudança da data da Sessão 

Solene prevista inicialmente para o dia 11.08.25, às 10:00, 

conforme Requerimento nº 2.145/25, para a data de 06.10.2025 

às 10:00 para a efetivação de outorga de Títulos e Votos de 

Louvor no Plenário desta Casa de Leis.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Requer à Mesa 

Diretora o deferimento para a realização de Reunião 

Parlamentar com os Técnicos Industriais do Estado de Rondônia 

do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 1º Região 

(CRT-01) a ser efetivada dia 28 de agosto de 2025 das 08:00 

às 18:00, bem como a reserva do Plenarinho 02.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Requer a aprovação 

de Voto de Louvor aos jornalistas e servidores atuantes na 

imprensa rondoniense, pelos relevantes serviços prestados à 

sociedade rondoniense.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO PEDRO FERNANDES. Requer à Mesa 

Diretora nos termos regimentais a realização de Sessão Solene 

para homenagear os 40 anos da Organização das Cooperativas 

Brasileiras — OCB-RO, e ano Internacional das Cooperativas, 

2025, instituído pela ONU.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIS DO HOSPITAL. Requer à Mesa 

Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, 

cancelamento do Requerimento nº 2289/2025.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Requer à Mesa 

Diretora o deferimento para a realização de Sessão Solene a 

ser efetivada dia 27 de agosto de 2025 às 09:00, bem como a 

reserva do Plenarinho 02, para a entrega de Voto de Louvor 



em homenagem aos Técnicos Industriais do Estado de Rondônia 

do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 1º Região 

(CRT-01), conforme Requerimento nº.2209/2025 na oportunidade 

requer ainda a extensão do horário da reserva do Plenarinho 

02 até as 18:00.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Requer a aprovação 

de Voto de Louvor à Escola Estadual de Ensino Fundamental e 

Médio Barão do Solimões pelos relevantes serviços prestados 

ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer à Mesa 

Diretora Voto de Louvor ao Sr. Montezuma Cruz, profissional 

que, ao longo dos anos, contribuiu de forma significativa 

para o sucesso e a história do Jornal Tribuna Popular, na 

cidade de Cacoal e no Estado de Rondônia.   

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Reitera o 

Requerimento 793/2023, ao Departamento Estadual de Estradas 

de Rodagem e Transportes, para adotar as medidas necessárias, 

objetivando a construção de uma ponte de alvenaria no Rio 

Paraíso, na área correspondente ao Travessão 133, que faz a 

ligação terrestre entre o Município de Vale do Paraíso e 

Distrito de Rondominas, pertencente ao Município de Ouro 

Preto do Oeste. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Requer a concessão 

de Voto de Louvor à Igreja Evangélica Assembleia de Deus 

Ministério de Madureira em Ji-Paraná — ADJIPA, por ter 

completado 51 (cinquenta e um) anos de sua fundação e 

instalação, promovendo a disseminação do evangelho. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALEX REDANO. Requer ao 

Excelentíssimo Governador do Estado de Rondônia, extensivo 

à Casa Civil e à Superintendência Estadual de Tecnologia da 

Informação e Comunicação — SETIC, informações detalhadas dos 

contratos com as empresas de Internet que prestam o serviço 



para o Governo do Estado de Rondônia, bem como o espelho de 

despesas referentes aos últimos dois (02) anos.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer ao Chefe 

do Poder Executivo do Estado de Rondônia, extenso ao 

Secretário Chefe da Casa Civil, e à Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Ambiental — SEDAM, pedido de informação 

referente ações de prevenção, fiscalização, combate e 

monitoramento das queimadas no Estado de Rondônia. 

Vou passar para o colega Deputado Eyder dar 

continuidade.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Continua a 

leitura das Proposições recebidas: 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. Requer ao 

Governador do Estado, extenso à Casa Civil e à Secretaria de 

Estado da Educação do Estado de Rondônia - SEDUC, informações 

e providências quanto à aplicação das provas do Exame 

Nacional do Ensino Médio — ENEM, nos Distritos do Município 

de Porto Velho.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EDEVALDO NEVES. Requer ao Governo 

do Estado de Rondônia, extenso ao Secretário-Chefe da Casa 

Civil e ao Secretário de Estado da Educação - SEDUC, que 

sejam prestadas informações quanto à tramitação do processo 

de doação do terreno destinado à ampliação da Escola Estadual 

de Ensino Fundamental Branca de Neve.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ALEX REDANO. 

Concede Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Senhor Doutor 

Tiago Lopes Nunes, Promotor de Justiça e Secretário-Geral do 

Ministério Público do Estado de Rondônia, nos termos do 

artigo 166, alínea “j” do Regimento Interno desta Casa de 



Leis, por sua trajetória e por seus relevantes serviços 

prestados ao Estado de Rondônia.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ALEX REDANO. 

Concede Título Honorífico de Honra ao Mérito à Senhora 

Doutora Laíla de Oliveira Cunha Nunes, Promotora de Justiça 

e Coordenadora do Grupo de Atuação Especial de Combate à 

Sonegação Fiscal e aos Crimes Contra a Ordem Tributária do 

Ministério Público do Estado de Rondônia, nos termos do 

artigo 166, alínea “j” do Regimento Interno desta Casa de 

Leis, por sua trajetória e por seus relevantes serviços 

prestados ao Estado de Rondônia.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ALEX REDANO. 

Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Senhor 

Ivanildo de Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao 

Estado de Rondônia. 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ALEX REDANO. 

Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito ao Senhor 

Alexandre Jésus de Queiroz Santiago, pelos relevantes 

serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO DELEGADO 

CAMARGO. Concede o Título de Cidadão Honorário do Estado de 

Rondônia ao General de Brigada Diógenes de Souza Gomes.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO DELEGADO 

CAMARGO. Concede a Medalha de Mérito Legislativo ao General 

de Brigada Diógenes de Souza Gomes pelos seus relevantes 

serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO DELEGADO 

CAMARGO. Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito ao 

General de Brigada Diógenes de Souza Gomes pelos seus 

relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.  



- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Reconhece o rodeio 

como prática esportiva no Estado de Rondônia.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO JEAN OLIVEIRA. 

Concede o Título Honorífico de Cidadão Rondoniense ao Senhor 

Marcelo Terto e Silva, pelos relevantes serviços prestados 

à sociedade rondoniense.  

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO DELEGADO LUCAS. Dispõe sobre a 

prestação de assistência médica e o fornecimento gratuito de 

medicamentos aos profissionais da segurança pública 

estadual, nos casos em que o problema de saúde decorra do 

exercício da atividade funcional.  

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Dispõe sobre a 

liberação do Certificado de Registro e Licenciamento de 

Veículo (CRLV) mediante o parcelamento do IPVA no Estado de 

Rondônia e estabelece a restrição automática do documento em 

caso de inadimplência das parcelas.  

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Dispõe sobre 

o direito dos pais ou responsáveis de vedarem a participação 

de seus filhos ou dependentes em atividades pedagógicas de 

gênero nas instituições de ensino públicas e privadas no 

âmbito do Estado de Rondônia. 

- PROJETO DE LEI DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de registro regular junto ao Conselho 

Regional de Medicina Veterinária de Rondônia — CRMV/RO para 

a prestação de serviços técnicos e médicos veterinários no 

Estado de Rondônia e dá outras providências.  

- PROJETO DE LEI DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Institui o Programa 

Bolsa Catador no Estado de Rondônia, destinado ao 

reconhecimento, incentivo e inclusão socioeconômica de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, em 



articulação com a política estadual de resíduos sólidos, e 

dá outras providências.  

- PROJETO DE LEI DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Institui a Política 

Estadual de Alimentação Saudável em Unidades de Saúde 

Públicas no Estado de Rondônia, estabelecendo diretrizes 

para a inclusão progressiva de alimentos orgânicos e de base 

agroecológica na alimentação hospitalar, com incentivo à 

produção local, à agricultura familiar e à sustentabilidade 

ambiental, e dá outras providências.  

- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO JEAN MENDONÇA. Institui a 

política estadual de proteção e de atenção à pessoa idosa 

com deficiência e dá outras providências.   

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Nicleia Fonseca Ramos, pelos relevantes 

serviços prestados aos cidadãos do Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Pamela Fernanda de Sousa Morgado, pelos 

relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Patrícia Pereira, pelos relevantes serviços 

prestados aos cidadãos do Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Rosecleide Ferreira Santiago, pelos 

relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  



- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Rosimary Gomes Pereira, pelos relevantes 

serviços prestados aos cidadãos do Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Suelem de Lima Tumaz da Silva, pelos 

relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Suzemar Roberta da Conceição, pelos 

relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Valquiria Ferreira de Oliveira, pelos 

relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer a 

aprovação de Voto de Repúdio ao Presidente da República Luiz 

Inácio Lula da Silva – PT, em razão de atos e decisões do 

atual governo federal que vêm comprometendo áreas 

fundamentais à população brasileira.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 

Solene para outorga de Voto de Louvor para as Mães Atípicas 

pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 



Louvor à Senhora Fabiana Souza de Paula, pelos relevantes 

serviços prestados aos cidadãos do Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL. Requer a 

aprovação de Voto de Louvor ao Ciclo Cairu, em comemoração 

aos 40 anos de atuação dessa notável organização empresarial 

no desenvolvimento econômico e social do Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL. Institui o “Dia 

do Mecânico” no calendário oficial do Estado de Rondônia, a 

ser comemorado no dia 20 de dezembro de cada ano.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 

Solene de entrega de Título Honorífico de Cidadão Honorário, 

no dia 18 de agosto de 2025, a ser realizada às 15 horas, no 

plenário desta Casa de Leis.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a alteração da data de 

transferência temporária da sede do Poder Legislativo para 

o Município de Cacoal/RO, concomitantemente, a realização de 

Sessão Solene para outorga de Honrarias ao Jornal Tribuna 

Popular e seus colaboradores, prevista na Resolução nº 637, 

de 18 de junho de 2025, originalmente marcada para o dia 21 

de agosto de 2025, para o dia 28 de agosto de 2025, em razão 

de ajustes na agenda institucional.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ALEX REDANO. 

Concede Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de 

Rondônia ao Senhor Doutor Rogério Rodrigues da Silva, 

Presidente da ABRACAM - Associação Brasileira das Câmaras 

Municipais, nos termos do artigo 166, alínea “j” do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, por sua trajetória e por seus 

relevantes serviços prestados ao país e ao Estado de 

Rondônia.  



- PROJETO DE LEI DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Inclui no 

Calendário Oficial dos Eventos do Estado de Rondônia o 

Congresso Estadual de Jovens com Visão Missionária – CEJOVIM, 

e dá outras providências.  

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. 

Concede Título Honorífico de Honra ao Mérito Legislativo ao 

Pastor Nilson Luchtenberg Júnior, Presidente da Igreja 

Evangélica Assembleia de Deus no Município de Andreazza – 

RO, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados 

à sociedade rondoniense, especialmente nas áreas espiritual, 

social e comunitária. 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. 

Concede Medalha de Mérito Legislativo à Igreja Evangélica 

Assembleia de Deus no Município de Ministro Andreazza – RO, 

em razão da passagem do seu Jubileu de Ouro, e dá outras 

providências. 

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. 

Concede Medalha de Mérito Legislativo ao Cabo BM Thalisson 

Gabriel Pontes Conceição em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados à sociedade rondoniense no exercício de 

suas funções na Corporação do Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. Requer ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia Cel. 

Marcos Rocha, extenso à Casa Civil e à Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento Econômico — SEDEC, conceder através do 

Programa de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e 

Empreendedores de Pequenos Negócios do Estado de Rondônia 

(Proampe), microcrédito a pescadores e piloteiros para 

adquirir barcos equipados com motores de popa.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Requer à Mesa 

Diretora a aprovação de Voto de Louvor aos professores da 



Rede Municipal de Ensino de Machadinho d’Oeste — RO, que 

alcançaram com excelência as metas estabelecidas no Plano de 

Ação Orientado por Resultados — 2024, nas áreas de Língua 

Portuguesa e Matemática, conforme apurado por avaliações de 

proficiência.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALEX REDANO. Requer à Mesa 

Diretora deferimento à realização de Sessão Solene, nos 

termos do artigo 113 e em cumprimento aos §§ 3º e 5º do 

artigo 167 do Regimento Interno desta Casa de Leis, bem como 

reserva do Plenário, para a entrega de Títulos Honoríficos, 

Medalhas de Mérito Legislativo e Votos de Louvor, no dia 06 

de agosto do corrente ano às 14 horas.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO PEDRO FERNANDES. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 

Solene para homenagear os 40 anos da Organização das 

Cooperativas Brasileiras — OCB-RO, e ano Internacional das 

Cooperativas, 2025, instituído pela ONU.  

- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer ao Poder 

Executivo, extenso à Casa Civil e Secretaria de Estado da 

Educação - SEDUC, informações sobre o andamento da reforma 

do Palanque Oficial de Guajará-Mirim anexo ao Instituto 

Estadual de Educação Paulo Saldanha.  

Inclusive, estamos mandando para lá a reforma do Estádio 

João Saldanha. A deputada pediu essa reforma. Estamos, 

enquanto Poder Público, encaminhando. 

- REQUERIMENTO DA DEPUTADA DRA. TAÍSSA. Requer ao Poder 

Executivo, extenso à Casa Civil e à Secretaria de Estado da 

Saúde - SESAU, informações formais e detalhadas sobre a 

interrupção de exames realizados no Centro de Diagnóstico 

por Imagem de Rondônia.  

Lidas as matérias apresentadas, Senhor Presidente.  



 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Solicito ao Senhor 

Secretário que proceda a leitura das Proposições recebidas.  

Quero agradecer ao Deputado Eyder, secretariando os 

trabalhos. Nosso muito obrigado. 

Quero cumprimentar todo o público presente aqui, em 

nome do nosso querido amigo Alisson Cuiabano, grande amigo, 

bem-vindo. Cumprimentar também os servidores do Detran 

presentes. Sejam sempre muito bem-vindos e contem com o nosso 

apoio ao pleito de vocês.  

O projeto chegou hoje na Casa e alguns deputados vão 

fazer a leitura, fazer a análise. Dificilmente a gente 

consegue, quando chegam os projetos, aprovar no mesmo dia. 

Mas, vamos discutir aqui. Sintam-se em casa.  

Solicito ao Senhor Secretário proceder à leitura das 

matérias a serem apreciadas, iniciando pelos Requerimentos 

legislativos que serão lidos e apreciados em bloco. 

Vamos votar o Requerimento, depois pedir a atenção de 

todos os deputados, porque é um quórum alto. São Vetos. É 

votação nominal. Então os assessores, chefes de gabinete que 

estão nos acompanhando, avisem aos deputados para estarem 

presentes de forma remota ou fisicamente no plenário. 

Obrigado, Deputado Eyder.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Perfeito. Os 

quatro Vetos que estão trancando a pauta, não impedem a 

votação dos Requerimentos. Passo a chamar os próximos 

Requerimentos, em bloco, de autoria do Deputado Delegado 

Camargo:  



- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Nicleia Fonseca Ramos, pelos relevantes 

serviços prestados aos cidadãos do Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Pamela Fernanda de Sousa Morgado, pelos 

relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Patrícia Pereira, pelos relevantes serviços 

prestados aos cidadãos do Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Rosecleide Ferreira Santiago, pelos 

relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Rosimary Gomes Pereira, pelos relevantes 

serviços prestados aos cidadãos do Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Suelem de Lima Tumaz da Silva, pelos 

relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Suzemar Roberta da Conceição, pelos 



relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Valquiria Ferreira de Oliveira, pelos 

relevantes serviços prestados aos cidadãos do Estado de 

Rondônia.  

Esses são os Requerimentos de Votos de Louvor, 

Presidente. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Vamos votar todos em 

bloco. Pode prosseguir a leitura. 

 

O SR.  EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Perfeito. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer a 

aprovação de Voto de Repúdio ao Presidente da República Luiz 

Inácio Lula da Silva – PT, em razão de atos e decisões do 

atual governo federal que vêm comprometendo áreas 

fundamentais à população brasileira.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 

Solene para outorga de Voto de Louvor para as Mães Atípicas 

pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Senhora Fabiana Souza de Paula, pelos relevantes 

serviços prestados aos cidadãos do Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a aprovação de Votos de 



Louvor aos homenageados da Associação de Surdos de Rondônia 

— ASRO.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 

Solene para a entrega de Votos de Louvor aos integrantes e 

apoiadores da Associação de Surdos de Rondônia — ASRO, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado 

de Rondônia.  

Lido, Senhor Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Os próximos 

Requerimentos também serão votados em bloco.  

 

O SR.  Eyder Brasil (Secretário ad hoc) – REQUERIMENTO 

DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa Diretora, nos 

termos regimentais, a concessão do Voto de Louvor ao 

Profissional de Educação Física Sansão Felipe de Sousa, pelos 

serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Sirlei Suzane Faial 

Dantas, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Ricardo Sena, pelos 

serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Talita Maria Lima 



da Costa Oliveira, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Paulo Roberto Alves 

de Lacerda, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Régis de Lima Rio, 

pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Raimunda Olímpio da 

Silva, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Juliana Farias da 

Silva, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Tainá Simões, pelos 

serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Tatiane Brito de 

Souza, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL.  Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Norma Johnson, 

pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  



- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Neimario Ourique 

da Cunha Filho, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Nara Cláudia 

Teixeira Barbosa, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Nilce Barboza de 

Oliveira, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Paranhos Costa do 

Nascimento, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física José Claudio 

Rodrigues da Silva Jr., pelos serviços prestados ao Estado 

de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Matheus de Souza 

Amaral, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Michel Miguel 



Aguiar Schaedler, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Marina Garcia dos 

Santos, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão de Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Marilia Regina Souza 

Coimbra, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor ao Profissional de Educação Física Renato Henrique da 

Silva Miranda Sá, pelos serviços prestados ao Estado de 

Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO RIBEIRO DO SINPOL. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a concessão do Voto de 

Louvor à Profissional de Educação Física Rosa de Luz Ambrósio 

dos Reis, pelos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ. Requer ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia Cel. 

Marcos Rocha, extenso à Casa Civil e à Secretaria de Estado 

do Desenvolvimento Econômico — SEDEC, conceder através do 

Programa de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e 

Empreendedores de Pequenos Negócios do Estado de Rondônia 

(Proampe), microcrédito a pescadores e piloteiros para 

adquirir barcos equipados com motores de popa.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ. Requer à Mesa 

Diretora a aprovação de Voto de Louvor aos professores da 

Rede Municipal de Ensino de Machadinho d’Oeste — RO, que 

alcançaram com excelência as metas estabelecidas no Plano de 



Ação Orientado por Resultados — 2024, nas áreas de Língua 

Portuguesa e Matemática, conforme apurado por avaliações de 

proficiência.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN. Requer à Mesa 

Diretora nos termos regimentais, a mudança da data da Sessão 

Solene prevista inicialmente para o dia 11.08.25, às 10:00, 

conforme Requerimento nº 2.145/25, para a data de 06.10.2025 

às 10:00 para a efetivação de outorga de Títulos e Votos de 

Louvor no Plenário desta Casa de Leis.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALEX REDANO. Requer à Mesa 

Diretora deferimento à realização de Sessão Solene, nos 

termos do artigo 113 e em cumprimento aos §§ 3º e 5º do 

artigo 167 do Regimento Interno desta Casa de Leis, bem como 

reserva do Plenário, para a entrega de Títulos Honoríficos, 

Medalhas de Mérito Legislativo e Votos de Louvor, no dia 06 

de agosto do corrente ano às 14 horas.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALEX REDANO. Requer à Mesa 

Diretora a aprovação de Votos de Louvor aos servidores e 

servidoras do Ministério Público do Trabalho da 14ª Região, 

pelos valorosos serviços prestados ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO DELEGADO CAMARGO. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 

Solene para outorga de Voto de Louvor para a Associação 

Sorriso do Amanhã, pelos relevantes serviços prestados ao 

Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Requer a aprovação 

de Voto de Louvor à Escola Estadual de Ensino Fundamental e 

Médio Barão do Solimões pelos relevantes serviços prestados 

ao Estado de Rondônia.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Requer a aprovação 

de Voto de Louvor aos jornalistas e servidores atuantes na 



imprensa rondoniense, pelos relevantes serviços prestados à 

sociedade rondoniense.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Requer à Mesa 

Diretora o deferimento para a realização de Reunião 

Parlamentar com os Técnicos Industriais do Estado de Rondônia 

do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 1º Região 

(CRT-01) a ser efetivada dia 28 de agosto de 2025 das 08:00 

às 18:00, bem como a reserva do Plenarinho 02.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO EYDER BRASIL. Requer à Mesa 

Diretora o deferimento para a realização de Sessão Solene a 

ser efetivada dia 27 de agosto de 2025 às 09:00, bem como a 

reserva do Plenarinho 02, para a entrega de Voto de Louvor 

em homenagem aos Técnicos Industriais do Estado de Rondônia 

do Conselho Regional dos Técnicos Industriais da 1º Região 

(CRT-01), conforme Requerimento nº.2209/2025 na oportunidade 

requer ainda a extensão do horário da reserva do Plenarinho 

02 até as 18:00.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL. Requer a 

aprovação de Voto de Louvor ao Ciclo Cairu, em comemoração 

aos 40 anos de atuação dessa notável organização empresarial 

no desenvolvimento econômico e social do Estado de Rondônia. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO MARCELO CRUZ. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 

Solene de entrega de Título Honorífico de Cidadão Honorário, 

no dia 18 de agosto de 2025, a ser realizada às 15 horas, no 

plenário desta Casa de Leis.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a alteração da data de 

transferência temporária da sede do Poder Legislativo para 

o Município de Cacoal/RO, concomitantemente, a realização de 

Sessão Solene para outorga de Honrarias ao Jornal Tribuna 

Popular e seus colaboradores, prevista na Resolução nº 637, 



de 18 de junho de 2025, originalmente marcada para o dia 21 

de agosto de 2025, para o dia 28 de agosto de 2025, em razão 

de ajustes na agenda institucional.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LAERTE GOMES. Requer a concessão 

de Voto de Louvor à Igreja Evangélica Assembleia de Deus 

Ministério de Madureira em Ji-Paraná — ADJIPA, por ter 

completado 51 (cinquenta e um) anos de sua fundação e 

instalação, promovendo a disseminação do evangelho. 

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ E DO DEPUTADO CIRONE 

DEIRÓ. Requer à Mesa Diretora, nos termos regimentais, a 

realização de Sessão Solene de entrega de Título Honorífico 

de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia, a ser realizada 

no dia 13 de outubro de 2025, às 15 horas, no Plenário desta 

Casa de Leis.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO PEDRO FERNANDES. Requer à Mesa 

Diretora, nos termos regimentais, a realização de Sessão 

Solene para homenagear os 40 anos da Organização das 

Cooperativas Brasileiras — OCB-RO, e ano Internacional das 

Cooperativas, 2025, instituído pela ONU.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS. Requer à Mesa 

Diretora Voto de Louvor ao Sr. Montezuma Cruz, profissional 

que, ao longo dos anos, contribuiu de forma significativa 

para o sucesso e a história do Jornal Tribuna Popular, na 

cidade de Cacoal e no Estado de Rondônia.   

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIS DO HOSPITAL. Requer à Mesa 

Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, 

cancelamento do Requerimento nº 2289/2025.  

- REQUERIMENTO DO DEPUTADO LUIZINHO GOEBEL E DA DEPUTADA 

ROSANGELA DONADON. Requer à Mesa Diretora da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia a transferência da sede do 

Poder Legislativo para o município de Vilhena e 



concomitantemente a realização de Sessão Itinerante 

Extraordinária no dia 21 de novembro de 2025, às 09 horas.  

Lidos os Requerimentos, Senhor Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em votação. Algum 

deputado para discutir? Não havendo, vamos à votação. Em 

votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se 

encontram, os contrários se manifestem. Estão aprovados os 

Requerimentos. Vão ao Expediente.  

Próxima matéria.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Passaremos 

agora a votar os Vetos, Presidente, que estão trancando a 

pauta. E nós precisamos de quórum qualificado, com maioria 

absoluta.  

- VETO TOTAL 82/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 118. Veto 

Total ao Projeto de Lei nº 877/2025 de autoria da Senhora 

Deputada Gislaine Lebrinha que “Acrescenta inciso VI ao 

artigo 4º da Lei nº 3.945, de 12 de dezembro de 2016, que 

“Dispõe sobre o Conselho Estadual de Política Ambiental e dá 

outras providências.”. 

O Veto encontra-se sem parecer, Senhor Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Veto Total 82/2025, 

Mensagem 118, está sem parecer. O projeto “Dispõe sobre o 

Conselho Estadual de Política Ambiental e dá outras 

providências.”. É um Veto ao projeto da Deputada Lebrinha. 

O projeto está sem parecer. Quer fazer a defesa do projeto 

primeiro, pode falar primeiro, depois eu convoco um deputado.  



 

A SRA. GISLAINE LEBRINHA - Presidente, eu gostaria de 

pedir, deputados, a derrubada do Veto, já que esse projeto 

é bem simples, mas de grande importância, Deputado Pedro. Já 

que o Consepa, o Conselho Estadual de Políticas Ambientais, 

hoje, não consta com representantes da própria Assembleia 

Legislativa. A gente está pedindo para incluir dentro do 

Consepa, Presidente, um representante da Comissão de Meio 

Ambiente, da Assembleia Legislativa; um representante também 

da OAB e também um representante da Federação dos Pescadores 

e Agricultores, para que a gente possa ter um debate maior 

dentro do Conselho, discutir as políticas públicas e, dessa 

forma, serem mais democráticas as discussões.  

Então, eu peço aos nobres deputados, Presidente, para 

que a gente possa fazer a derrubada do Veto deste projeto. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero aqui parabenizar 

a Deputada Lebrinha pela sensibilidade. Quero já adiantar 

meu posicionamento a favor da derrubada do Veto. É um projeto 

realmente muito importante, ter assento a OAB, a própria 

Assembleia Legislativa. Essas pautas ambientais, essas 

políticas públicas ambientais, a Assembleia possa ter um 

acompanhamento mais próximo de poder ter voz, voto e discutir 

no Conselho de Política Ambiental.  

Então, já quero antecipar aqui o meu voto e o meu apoio 

à nobre Deputada Lebrinha.  

Com a palavra, Deputado Pedro.  

 

O SR. PEDRO FERNANDES – Quero aqui deixar o meu apoio 

também e antecipar o meu voto e falar da importância das 



entidades a serem incluídas a Assembleia Legislativa, a OAB, 

a Federação dos Piscicultores, que é importante porque hoje 

esse Conselho, as ONG’s estão dentro desse Conselho e elas 

têm uma concepção ambiental, muitas vezes, tendenciosas, e 

com certeza precisamos dar mais voz à população, à 

representação. Parabéns, Deputada Lebrinha. 

Conte com o meu voto para derrubar esse Veto e manter 

a nossa Casa participando, principalmente a Comissão de Meio 

Ambiente, pois tudo passa por aqui. Desde o início desse 

Conselho, a Assembleia deveria estar participando. Parabéns.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Alguém mais para 

discutir? Lembrando que eu abri a discussão, mas não teve o 

parecer. 

Com a palavra a Deputada Taíssa.  

 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Obrigada, Presidente. 

Primeiramente, cumprimentar todo mundo do Detran, algumas 

pessoas da minha região, mas eu quero parabenizar a Deputada 

Lebrinha.  

Como é que tem um Conselho que é para justamente 

deliberar políticas ambientais, que impacta diretamente 

todos os rondonienses e instituições como a própria 

Assembleia Legislativa não tem uma cadeira lá? Pasmem, é um 

absurdo. Se aqui na Assembleia nós temos diversas Comissões 

que falam de políticas ambientais, nós temos Comissões 

específicas para poder tratar, como é que vai falar de 

política ambiental sem ter os pescadores com uma cadeira 

justamente para discutir? Nós temos vários impactos 

significativos que diretamente causam problemas para os 

pescadores e não tem uma cadeira para poder discutir. E, 



pasmem, infelizmente, o Veto veio por usurpação de 

competência. Para mim, sinceramente, é um absurdo, porque 

usurpar competência, o que a Assembleia Legislativa faz? É 

legislar projetos de lei.  

Então, a Deputada Lebrinha está de parabéns. Eu 

aproveito para pedir a todos os meus colegas votar favorável, 

porque não se cria política pública sem os entes e as 

autoridades, todos os Poderes podendo discutir. E aqui é 

mera formalidade, um projeto simples, que na verdade já 

deveria ter vindo com aprovação. Obrigada, Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Mais alguém para 

discutir?  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Presidente, para discutir. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Para discutir, Deputado 

Camargo.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, apenas 

buscando trazer um pouco mais de luz jurídica para o debate, 

eu vou fazer coro ao voto da Deputada Gislaine Lebrinha. E 

por que digo isso? Porque a proposta da Deputada Gislaine 

Lebrinha está, na verdade, colocando mais três 

representantes do Conselho, sendo eles: o representante da 

Federação dos Pescadores e Aquicultores de Rondônia 

(Feparo), um representante da OAB e um representante da 

Comissão do Meio Ambiente desta Casa.  



Ao analisar as razões do Veto do governo, consta que 

haveria uma inconstitucionalidade, porque a parlamentar, a 

Assembleia estaria mudando as atribuições de um órgão. Mas 

não. O que nós estamos fazendo aqui é alterando a composição, 

e não as atribuições. Porque, aí sim, seria uma matéria, a 

meu ver, e seguindo precedentes do Supremo Tribunal Federal, 

de competência exclusiva do Governo do Estado, do Poder 

Executivo.  

Mas, repito: aqui, me parece que há uma confusão entre 

atribuição – que sim, é privativo do Executivo – e 

composição, de iniciativa de qualquer parlamentar.  

Então, apenas trazendo mais clareza e luz jurídica aos 

demais colegas parlamentares, eu sou pela derrubada também 

do veto, porque acho que assiste razão à Vossa Excelência, 

Deputada Gislaine Lebrinha. E digo mais: quanto mais órgãos 

envolvidos na construção das políticas públicas, mais 

democracia – pelo menos em tese – teremos, embora essa 

palavra hoje seja tão rara em nosso país.  

Obrigado, Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convidar o nobre 

Deputado Delegado Camargo para proceder o parecer em 

plenário.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, uma vez 

feitas as explanações, não buscando ser repetitivo, meu 

parecer é pela derrubada do Veto, uma vez que entendo não 

haver qualquer vício de inconstitucionalidade formal ou 

subjetiva. Acredito que essa Casa, sim, é competente para 

modificar, no caso em concreto, ampliar a composição do 

Conselho Estadual de Política Ambiental do Estado.  



Razão pela qual, meu voto é pela derrubada do Veto, 

mantendo-se, então, a propositura da proponente aprovada 

nesta Casa, Deputada Gislaine Lebrinha.  

É como manifesto, Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Deputado Delegado 

Camargo, muito obrigado. Em discussão o parecer, alguém para 

discutir? Vamos à votação. Deputados favoráveis ao parecer 

permanecem como estão, os contrários se manifestem. Aprovado 

o parecer.  

Vamos agora à votação nominal. Os deputados que votarem 

“não” estão votando de acordo, a favor da Deputada Gislaine 

Lebrinha, pela derrubada do Veto. Os deputados que votarem 

“sim” estão concordando com o Veto do Poder executivo.  

Então, vamos à votação. Deputado Eyder Brasil.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Como vota, 

Deputado Alan Queiroz?  

 

O SR. ALAN QUEIROZ - Eu voto contra o Veto, apoiando 

aqui a nossa Deputada Gislaine Lebrinha. “Não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – “Não”.  

Como vota, Deputado Alex Redano?  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Eu voto “não”.  

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Cássio Gois?  

Como vota, Deputado Cirone Deiró?  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Deputado Cirone Deiró vota “não”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Cláudia de Jesus?  

Como vota o Deputado Delegado Camargo?  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Pela derrubada do Veto. (fora 

do microfone) 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Vota “não”.  

Como vota o Deputado Delegado Lucas?  

 

O SR. DELEGADO LUCAS – “Não”, pela derrubada do Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Drª Taíssa?  

 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) - Senhor 

Secretário, registra voto da Deputada Cláudia de Jesus.  

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputada 

Cláudia de Jesus, como vota a Deputada Cláudia? “Não”? 

Deputada Cláudia?  

 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – “Não” 

ao Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Obrigado, 

deputada.  

Como vota a Deputada Drª Taíssa?  

Como vota o Deputado Edevaldo Neves?  

 

A SRA. CLÁUDIA DE JESUS (Por videoconferência) – 

Obrigada. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – De nada. 

Deputado Eyder Brasil vota “não”. 

Como vota o Deputado Ezequiel Neiva?  

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – Deputado 

Ezequiel Neiva vota “não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Gislaine Lebrinha? 

 

A SR. GISLAINE LEBRINHA – Voto “não”.  



 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Ieda Chaves?  

 

A SRA. IEDA CHAVES – Voto “não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Ismael Crispin? Deputado Ismael está ausente.  

Como vota Deputado Jean Mendonça?  

 

O SR. JEAN MENDONÇA – Voto “não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Jean Oliveira?  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Deputado Jean Oliveira vota “não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Laerte Gomes?  

 

O SR. LAERTE GOMES - “Não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Luis do Hospital? Deputado Luis do Hospital está 

ausente.  



Como vota o Deputado Luizinho Goebel?  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – “Não”. (fora do microfone) 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Luizinho Goebel vota “não”.  

Como vota o Deputado Marcelo Cruz?  

Como vota o Deputado Nim Barroso?  

 

O SR. NIM BARROSO - Voto “não”.   

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Pedro Fernandes?  

 

O SR. PEDRO FERNANDES – Voto “não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Ribeiro do Sinpol? 

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL - Voto “não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Rosangela Donadon?  

Como vota a Deputada Drª Taíssa?  



 

A SRA. DRA. TAÍSSA - “Não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Edevaldo Neves?  

 

O SR. EDEVALDO NEVES - Voto “não”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Cássio Góis?  

Como vota o Deputado Marcelo Cruz?  

Como vota a Deputada Rosangela Donadon?  

Encerrada a votação, Presidente. São 19 votos “não”.  

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA 

- Deputado Alan Queiroz    - não 

- Deputado Alex Redano    - não 

- Deputado Cássio Gois   - não votou 

- Deputado Cirone Deiró   - não 

- Deputada Cláudia de Jesus  - não 

- Deputado Delegado Camargo  - não 

- Deputado Delegado Lucas  - não 

- Deputada Drª Taíssa   - não 

- Deputado Edevaldo Neves  - não 



- Deputado Eyder Brasil           - não 

- Deputado Ezequiel Neiva  - não 

- Deputada Gislaine Lebrinha  - não 

- Deputada Ieda Chaves   - não 

- Deputado Ismael Crispin  - ausente 

- Deputado Jean Mendonça   - não 

- Deputado Jean Oliveira   - não 

- Deputado Laerte Gomes   - não 

- Deputado Luis do Hospital  - ausente                                                                  

- Deputado Luizinho Goebel  - não 

- Deputado Marcelo Cruz   - não votou 

- Deputado Nim Barroso   - não 

- Deputado Pedro Fernandes  - não 

- Deputado Ribeiro do Sinpol  – não 

- Deputada Rosangela Donadon  - não votou 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente)- Com 19 votos “não”, 

nenhum voto contrário, está rejeitado o Veto Total 82/2025. 

Vai ao Expediente.  

Próxima matéria. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – VETO PARCIAL 

41/2025, DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 104. Veto Parcial ao 

Projeto de Lei nº 869/2025, de autoria do Poder Executivo, 

que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei nº 688, de 



27 de dezembro de 1996, e revoga dispositivo da Lei nº 5.364, 

de 30 de junho de 2022”.  

O Veto está sem parecer, Presidente. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido o Deputado 

Delegado Camargo para proceder ao parecer em plenário.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Veto Parcial 41/2025, do Poder 

Executivo/Mensagem 104. “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 

869/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera, acresce 

e revoga dispositivos da Lei nº 688, de 27 de dezembro de 

1996, e revoga dispositivo da Lei nº 5.364, de 30 de junho 

de 2022”.”.  

Importante deixar claro aos demais parlamentares que o 

motivo pelo qual se deu o Veto, não é por razões jurídicas. 

Segundo consta aqui na Mensagem do governo, o Veto seria por 

interesse... Só confirmar aqui, Presidente.  

Senhor Presidente, eu vou pedir o auxílio da Assessoria 

da Mesa aqui, porque nem as razões do Veto estão aqui.  

Pronto, Presidente, agora sim, encontrei aqui. As 

razões, segundo assiste o Governo do Estado, aponta que a 

razão do Veto não é jurídica e sim, por interesse público.  

Senhor Presidente, que diz respeito ao Difal, aquela 

diferença de alíquota que todos os optantes são obrigados a 

recolher quando compram produtos fora do Estado e há 

diferença para alíquota tributária aqui do Estado de 

Rondônia. Razão pela qual, Presidente, esta Casa aprovou de 

forma unânime Emenda supressiva, anteriormente. Não verifico 

dissonância da legislação em vigor. Tanto que o Veto não se 

deu por essa razão. Razão pela qual, acredito que a vontade 



deste Parlamento deve prevalecer e assim, opino pela 

derrubada do Veto. É como me manifesto, Presidente. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, questão de ordem.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Questão de ordem, 

Deputado Jean Oliveira.  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Respeitando o parecer do Deputado 

Delegado Camargo, mas eu quero pedir aqui para que os 

deputados que acompanham o governo votem pela manutenção do 

Veto.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Recomendação do líder 

do governo para a manutenção do Veto.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Quando Vossa Excelência for 

abrir para discussão eu vou discutir.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Coloco em discussão o 

parecer. Não havendo, em votação. Deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado 

o parecer.  

Vamos agora colocar em discussão o Veto. Algum deputado 

gostaria de discutir? 

 



O SR. DELEGADO CAMARGO – Eu gostaria de discutir, 

Presidente. 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Eu gostaria de discutir, 

Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com a palavra, o nobre 

Deputado Delegado Camargo.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Presidente, eu quero chamar a 

atenção de todos os senhores que estão acompanhando esta 

Sessão, que estão aqui no plenário, você que é pecuarista, 

você que é contribuinte, você que no final do mês tem que 

botar a mão no bolso para pagar boleto. O que nós estamos 

votando aqui é isso. Se você vai ter ou não no final do mês 

um boleto para pagar.  

Todos os governos de esquerda — todos —, só sabem fazer 

uma coisa: mandar boleto para a sua casa para você pagar no 

final do mês. O discurso pode ser um, mas a prática é outra. 

Vocês devem estar vendo quando subiu o preço da gasolina, 

quando o mercado está caro, a farmácia. Sabe por quê? Porque 

teve o aumento do imposto estadual aqui nesta Casa.  

Apunhalaram todos vocês. E agora sabe quem é a vítima 

da apunhalada? O pequeno e o médio empresário. Aqueles 

optantes pelo Simples. E eu não vou me silenciar. 

Se quiserem derrubar o Veto, vai ser mais um boleto 

para vocês pagarem; ou melhor, se mantiverem esse Veto. Agora 

vocês decidam. A bola está comigo, está com vocês, está com 

todos nós, deputados.  



Você, rondoniense, quer mais um boleto para pagar? 

Porque se for para fazer mais um boleto para vocês pagarem, 

é simples. Mantenha o Veto!  

Agora, se querem dar voz ao povo, alguém tem que erguer 

a voz. Ninguém aguenta mais pagar imposto. Chega! Já não 

basta tudo que a gente paga? Essa alíquota absurda de imposto 

estadual, IOF (Imposto sobre Operações Financeiras), cada 

dia é um imposto, um boleto para você pagar. É mais um, aí, 

ó! E nós conseguimos retirar isso.  

E eu quero falar com você, produtor rural, que é optante 

pelo Simples, porque essa Emenda supressiva que apresentei, 

que foi aprovada por esta Casa, impediu que você pagasse 

mais um boleto. Mas, a gente não tem um minuto de paz nesse 

país! Não tem um minuto de paz! 

É você tentar cochilar, lá vem outro boleto, lá vem 

outra conta. Até quando vão sangrar o contribuinte, até 

quando vão sangrar o nosso povo? Eu clamo e ergo a voz 

pedindo: senhores deputados, vamos derrubar esse Veto! 

Porque, senão, é mais um boleto para pagar e eu não faço 

parte disso. Obrigado.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Presidente. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Mais alguém para 

discutir, para poder entender profundamente esse projeto?  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Presidente, Deputado Cirone Deiró.  

 



O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, Deputado 

Cirone Deiró.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Eu gostaria de entender um pouco 

mais desse projeto, porque aqui o Veto é sobre uma Emenda 

supressiva. E se é uma Emenda supressiva, se você votar “sim” 

ou “não” pela derrubada do Veto, ela já está suprimida. O 

projeto já tem um buraco nele. Então, de qualquer maneira, 

a propositura do Veto... a Emenda foi suprimida.  

Então, eu quero aqui uma explicação do nosso corpo 

técnico, porque, no meu entendimento, esse projeto não tem 

como, independentemente se tem ou não tem, ela já está 

suprimida; o artigo.  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Presidente, questão de ordem. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Luizinho. Com 

a palavra, Deputado Luizinho.  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Acho que seria importante a 

gente... Fazer a inversão de pauta não dá, porque é Veto; 

mas a gente poderia suspender a Sessão, discutir, porque 

realmente, se for, no meu entendimento, Deputado Cirone, se 

tem a matéria, tem a proposta de lei... 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Ela foi suprimida, não é?  

 



O SR. LUIZINHO GOEBEL - Vem o pedido, através da Emenda 

parlamentar, para supressão.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Certo.  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Certo? Aí, vem o Veto. Então, 

assim: se mantiver o Veto, fica valendo o projeto original; 

se aceitar a supressão, ou seja, dizer “não” ao Veto, 

automaticamente a matéria ficaria vetada.  

Então, é importante nós discutirmos, até porque eu, 

particularmente, não tenho conhecimento dessa matéria, 

principalmente em relação a alguma tributação. E a gente 

está retornando hoje, então, eu acho prudente, Presidente, 

a gente sentar, analisar. Nós temos a equipe do governo que 

também está aqui e a gente, em um diálogo, tenta achar um 

caminho.  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Estou de acordo com o Deputado 

Luizinho.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gente, não precisamos 

reunir nem na sala fria, vamos nos aproximar todos da Mesa, 

suspender por cinco minutos, para poder entender aqui.  

Então, por favor, Deputado Delegado Camargo, Deputado 

Luizinho, Deputada Lebrinha, Deputada Ieda.  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente.  

 



O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sim, senhor deputado. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Só para lembrar, essa matéria que 

nós estamos discutindo aqui é a matéria que o Deputado 

Delegado Camargo polemizou junto com o Secretário de Finanças 

Luís Fernando, nas redes sociais.  

O Deputado Delegado Camargo dizendo que o Luís Fernando 

mentia; e o Luís Fernando dizia que quem mentia era o 

Deputado Delegado Camargo.  

O que a Secretaria de Finanças justifica nesse projeto 

que foi vetado? 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Deputado Jean, só para contribuir 

com a sua fala, eu quero ler aqui um artigo. Só para 

contribuir.  

“Diante do exposto, reafirmo a intenção de encaminhar 

ao Poder Legislativo um novo projeto de lei” — porque esse 

aqui perde a validade — “com o objetivo de reintegrar os 

dispositivos suprimidos por emenda parlamentar, uma vez que, 

nos termos do processo legislativo, não é possível vetar 

emendas de caráter supressivo. Assim, ressalto que, em 

momento oportuno, será necessário propor nova iniciativa 

legislativa para restabelecer o conteúdo originalmente 

previsto.”.  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Qual era a justificativa? Só para 

a gente concluir aqui, Presidente, para o senhor entender. 

Nessa lei, previa uma alteração da redação, colocando 

expressamente aqueles serviços que seriam os serviços que 

estavam inseridos no imposto, na contribuição do imposto. O 



Luís Fernando garantiu a esta Casa que em momento algum 

estaria aumentando os tributos, mas, sim, colocando 

explicitamente aqueles que eram contribuintes desse imposto.  

Então, não havia aumento de alíquota, não havia criação 

de novo imposto. Simplesmente, alteração da redação, 

deixando explícito aqueles que eram obrigatoriamente 

contribuintes, que na lei anterior já praticava 

contribuição, mas que não era explícito.  

Então, era apenas uma mudança de redação. Não era 

incluindo nem retirando ninguém. Não era esse o objetivo do 

projeto. Inclusive, foi essa a argumentação, foi nas redes 

sociais. É porque isso foi lá no mês de maio, mais ou menos; 

nós tivemos recesso legislativo; e agora alguns devem ter 

esquecido. Mas, é aquela polêmica que nós tivemos e que 

depois o Deputado Delegado Camargo disse que era contra a 

taxação do agro, que, na verdade, é uma distorção, uma fala 

distorcida do Deputado Delegado Camargo.  

Distorcida, porque ele criou uma narrativa de que a 

Assembleia estaria taxando o agro. E nós sabemos muito bem 

o que é a taxação do agro. É uma taxa específica para grãos 

e arroba de carne. E nós não estamos falando disso nesse 

projeto. Nós não estamos falando disso nesse projeto. Nós 

estamos falando de Simples Nacional. E quem é produtor rural 

não está inserido em Simples Nacional. Produtor rural não é 

Simples Nacional. Isso é para CNPJ.  

Então, só para deixar bem claro que existe uma diferença 

de entendimentos. Então, esse projeto ficou, sim, deputado, 

capenga. Ele ficou, sim, com um buraco no meio. Infelizmente, 

a lei que nós aprovamos, se nós derrubarmos o Veto ou 

mantivermos o Veto, ela está prejudicada.  

Então, assim, é um encaminhamento para a derrubada do 

Veto. Manutenção do Veto, perdão. Manutenção.  



 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, só uma 

questão de ordem, porque eu fui citado aqui.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Vou passar a palavra 

para o Deputado Delegado Camargo. Essa é uma pauta, meus 

amigos, eu considero uma pauta muito delicada, muito 

sensível. Eu confesso para vocês que eu me preocupo. Eu tenho 

um posicionamento, já deixei público até na Expoari. Eu não 

voto nada, absolutamente nada, que cause qualquer aumento 

para o homem do campo. Isso aí é ponto pacífico.  

Então eu quero, vamos entender direito esse projeto e, 

de antemão, eu prefiro votar contra. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ - Questão de ordem, Presidente. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - É um compromisso da Casa — não é, 

Presidente? — de não aumentar imposto nenhum. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É um compromisso da 

Casa.  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente. 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Questão de ordem, Presidente. 

Eu fui citado.  

 



O SR. ALAN QUEIROZ - Esse Veto está trancando a pauta, 

Presidente?  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, todos os deputados 

aqui, todos os deputados têm um pensamento. Não se tem 

possibilidade de aumento de imposto.  

 

O SR. ALAN QUEIROZ – Não existe isso. Zero. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Isso é uma coisa que o próprio 

Governador e o governo sabem disso. Não há possibilidade.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Esse projeto não vai 

trazer nenhuma — o Deputado Luizinho estava conversando aqui 

—, porque pode impactar... 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Fica muito claro nesse projeto 

que ele, na verdade, não tem eficácia nenhuma. O Veto é 

integral, não é isso, deputado?  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, eu posso 

explicar, por gentileza, questão de ordem. Questão de ordem, 

por gentileza.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Só o Deputado Luizinho 

complementar e já passo a palavra ao Deputado Delegado 

Camargo. 



 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - É o seguinte, na verdade, há 

poucos dias eu liguei para o Secretário Luís Fernando e nós 

marcamos uma reunião em Vilhena para tratar exatamente, entre 

algumas outras pautas, com alguns empresários e 

comerciantes, sobre a Difal (Diferencial de Alíquota). E é 

o que nós estamos tratando aqui, pelo que o Deputado Delegado 

Camargo falou.  

E, nesse caso, atinge todo o comércio, principalmente 

o comércio. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Mas, aumenta?  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Não é que aumenta, é uma 

diferença de alíquota. Então, nós temos que ver isso. Essa 

questão tributária é muito técnica, eu sou leigo nisso. 

E eu só entendo que, como está aqui o Chefe da Casa 

Civil, a gente poderia sentar, conversar com ele e a gente 

tentar entender bem o projeto.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É que está trancando 

a pauta, esse que é o problema. Tem que votar agora.  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - É só entender. É uma questão de 

poucos minutos. Eu não tenho condições de votar uma coisa 

que eu não tenho conhecimento.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, eu explico.  



 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, Deputado 

Delegado Camargo, por favor.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, vamos lá. 

Povo de Rondônia, eu quero que você saiba o que nós estamos 

votando aqui. Presidente, vamos lá. Só para trazer à memória 

de alguns aqui. 

O líder do governo, Deputado Jean, não sabe nem se é 

Veto Total ou Veto Parcial. Ele está falando sem sequer ter 

lido. Então, já não merece muito crédito, porque falou aquilo 

que não sabe aqui. Mas, vamos lá.  

Por três ocasiões, o governo tentou taxar o agronegócio. 

E se eu estiver mentindo, que se levante uma voz aqui e me 

desminta publicamente. Quando aumentaram o ICMS, o governo 

mandou uma tentativa de taxação do agro. Estou mentindo? Se 

eu estou mentindo, fale. Eu estou mentindo? Não estou 

mentindo, vocês todos são testemunhas da verdade. Primeira 

vez que o governo tentou taxar o agro.  

Segunda vez, quando mandou uma tabela aqui da Sepat, 

trazendo o serviço de regularização fundiária, dizia lá na 

Mensagem que era para baixar o serviço. Eu li, coloquei em 

uma tabela e o governo estava aumentando. Estou mentindo? Se 

eu tiver mentindo, me desmintam! Tentou taxar o agro pela 

segunda vez.  

E agora, a terceira vez no Difal, quando colocaram lá: 

”se considera contribuinte do Difal, o produtor rural”. Está 

trazendo o produtor rural para dentro do Difal como 

contribuinte. Se eu estiver mentindo, me desmintam. Estava 

lá escrito. Três vezes tentou taxar. Três! 



 

O SR. DELEGADO LUCAS – Deputado Delegado Camargo, posso 

fazer uma pergunta aqui, para a Vossa Excelência?  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Claro.   

 

O SR. DELEGADO LUCAS - O projeto da Sepat, quando você 

fala de tentativa de taxação do agro, por que aquele projeto 

foi aprovado, de fato. 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Não, não, foi aprovado com as 

Emendas supressivas, que nós tiramos todos os aumentos e 

deixamos só a parte que reduzia. Mas, ali você queria fazer 

um desmembramento, queria fazer um remembramento, tinha 

aumento ali, Deputado Delegado Lucas, de até 2.000%. E isso 

empunhava, sim, uma taxa ao produtor. Você tem uma 

propriedade, você quer desmembrar ela, por exemplo, um 

serviço de georreferenciamento tinha aumento de mais de 200% 

do serviço.  

 

O SR. DELEGADO LUCAS - Incluindo de regularização 

urbana, inclusive.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Inclusive, de regularização 

urbana, perfeito.  

 

O SR. DELEGADO LUCAS - Só para esclarecer.  



 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Todos eles.  

 

O SR. DELEGADO LUCAS - Não era uma taxação específica 

do agronegócio.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Mas, em razão do agro, porque 

a maioria dos serviços de regularização era fundiária rural.  

 

O SR. DELEGADO LUCAS - Incluindo o produtor rural.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Rural e urbana, era pior ainda. 

Era não apenas para o agro, era para todo mundo.  

 

O SR. DELEGADO LUCAS - Mas não, era uma criação de um 

tributo novo, de uma taxa nova.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Não, era aumento dos valores.  

 

O SR. DELEGADO LUCAS - Isso, de valores que já existem.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Isso, vou ser bem simples, 

para você, era uma conta a mais para pagar. O contribuinte 

quer saber se ele tem que pagar mais ou não. Ia ter que pagar 

mais. Em resumo é isso.  



Mas, vamos lá, só para terminar aqui, só para explicar 

para os colegas. Presidente, só para terminar e explicar 

para os colegas.  

Aqui, por três vezes tentaram fazer isso para o 

contribuinte. E mais uma vez eu ergo a voz. Falaram que iriam 

colocar o aumento do ICMS para reajuste da segurança pública, 

a tal manga. Você, policial, está feliz? Está feliz? E agora 

vem outro aqui, ó. Se quiserem votar, Presidente, eu não 

estou aqui para dar aula de Direito para ninguém. Eu só estou 

dizendo que o meu voto não tem, e que cada um se 

responsabilize pelo seu. Eu estou explicando aqui. Se não 

derrubarem o Veto, vai chegar o boleto para você.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Gente, vamos suspender 

ou inverter. Vamos inverter a pauta. Deixa esse Veto por 

último, vamos para os próximos Vetos.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Enquanto isso, 

a Mesa vai tratando, deliberando aqui atrás. Vou chamar agora 

o Veto Parcial.  

- VETO PARCIAL 43/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 119. Veto 

Parcial ao Projeto de Lei Complementar nº 134/2025 de autoria 

do Senhor Deputado Laerte Gomes que “Acrescenta dispositivos 

à Lei Complementar nº 1.193, de 22 de junho de 2023, que 

“Implanta o Programa Permanente de Regularização Ambiental 

- PPRA, com o objetivo de promover a regularização ambiental 

dos imóveis rurais com passivos ambientais relativos às Áreas 

de Preservação Permanente, de Reserva Legal e de Uso 

Restrito”.”  

O Veto Parcial encontra-se sem parecer, Senhor 

Presidente.  



 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - O projeto se encontra 

sem parecer. Quero convidar aqui o Deputado Luizinho Goebel 

para proceder ao parecer em plenário, Deputado Luizinho, por 

favor, querido.  

Quero agradecer aqui as milhares de pessoas que estão 

assistindo aqui pela TV Assembleia, pelas redes sociais. 

Deputados, e falar que às vezes, a gente está aqui empolgado, 

esquece que tem milhares e milhares de pessoas assistindo. 

Acabei de receber aqui um “puxão de orelha” do meu filho, 

Guilherme Redano, assistindo ao vivo aí, filhão. Quem sabe 

nosso futuro vereador de Ariquemes. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ - Se eu fosse você, eu colocaria 

deputado estadual.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Se comportem aí que 

vocês estão discutindo, está saindo tudo. Então, invertemos 

a ordem, estamos aqui analisando o próximo projeto. Mas, faz 

parte do Parlamento, não é, gente? 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Aqui tem uma propositura de uma 

Emenda do Deputado Laerte. Eu gostaria que o senhor também 

invertesse a pauta desse, até que eu fale com o autor da 

Emenda. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Invertida a pauta, 

também.  

Próxima matéria, Deputado Eyder Brasil. 



 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - VETO PARCIAL 

42/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 105. Veto Parcial ao 

Projeto de Lei nº 675/2024, de autoria do Poder Executivo, 

que “Dispõe sobre a convocação de militares da reserva 

remunerada para compor Conselho Especial de Justiça e 

Conselho de Justificação e atuar em Procedimentos 

Apuratórios de Correição, no âmbito das Corporações 

Militares do Estado de Rondônia, e dá outras providências”.  

O Veto Parcial encontra-se sem o parecer, e o teor do 

Veto é por usurpação de competência do Executivo.   

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero convidar o nobre 

Deputado Ribeiro do Sinpol para proceder ao parecer em 

plenário.  

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL - Boa noite. Boa noite a todos 

que estão nos assistindo nas redes sociais. Boa noite ao 

nosso plenário, aos nossos amigos que estão presentes.  

Trata-se do Veto Parcial 42/2025, de autoria do Poder 

Executivo, Mensagem 105. “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 

675/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre 

a convocação de militares da reserva remunerada para compor 

Conselho Especial de Justiça e Conselho de Justificação e 

atuar em Procedimentos Apuratórios de Correição, no âmbito 

das Corporações Militares do Estado de Rondônia, e dá outras 

providências.”.”  

A manutenção do Veto é por usurpação de competência do 

Executivo. O voto é pela manutenção do Veto. 

 



O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém para discutir 

o parecer? Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado 

o parecer.  

Vamos à discussão do projeto. Algum deputado para 

discutir o projeto? Não há. Vamos à votação nominal. É um 

Veto Parcial feito pelo próprio governo. O voto é pela 

manutenção do Veto.  

O nobre Deputado Eyder Brasil fará chamada dos 

deputados.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Como vota o 

Deputado Alan Queiroz?  

 

O SR. ALAN QUEIROZ - Manutenção do Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Votando pela 

manutenção, está votando “sim” ao Veto.  

Como vota o Deputado Alex Redano?  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Manter o Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – “Sim”.  

Como vota o Deputado Cássio Gois?  

Como vota o Deputado Cirone Deiró?  

 



O SR. CIRONE DEIRÓ - Voto “sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputado Cláudia de Jesus?  

Como vota o Deputado Delegado Camargo?  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor presidente, apenas para 

contribuir. Pelo que eu verifico aqui, o projeto original 

estava criando voluntários militares para a reserva 

remunerada, também tratando da convocação de militares da 

reserva remunerada para o serviço ativo, em caráter 

transitório. E o governo aqui justificou que haveria uma 

inconstitucionalidade por ter sido proposto por um deputado, 

uma vez que estava trazendo despesas com essas contratações 

não previstas na lei orçamentária.  

E olha, eu acho que assiste razão ao governo aqui. Me 

parece que assiste razão. Há uma inconstitucionalidade, não 

houve previsão na lei orçamentária, nem no Plano Plurianual, 

razão pela qual, Presidente, eu concordo e já manifesto 

desejar pela manutenção do Veto. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Delegado Lucas?  

 

O SR. DELEGADO LUCAS - Pela manutenção do Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Drª Taíssa? 



Como vota o Deputado Edevaldo Neves?  

Deputado Eyder Brasil vota “sim”, pela manutenção.  

Como vota o Deputado Ezequiel Neiva?  

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – Deputado 

Ezequiel Neiva vota pela manutenção do Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Gislaine Lebrinha?  

 

A SRA. GISLAINE LEBRINHA – “Sim”, manutenção do Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Ieda Chaves?  

 

A SRA. IEDA CHAVES - Pela manutenção do Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Jean Mendonça?  

Como vota o Deputado Jean Oliveira?  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – “Sim”. (fora do microfone) 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Jean 

Oliveira vota “sim”. 



Como vota o Deputado Laerte Gomes? 

Como vota o Deputado Luis do Hospital? Ausente. 

Como vota o Deputado Luizinho Goebel? Deputado Luizinho 

Goebel? 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – “Sim”. (fora do microfone) 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Vota “sim”. 

Como vota o Deputado Marcelo Cruz?  

Como vota o Deputado Nim Barroso? 

Como vota o Deputado Pedro Fernandes? 

 

O SR. PEDRO FERNANDES – Voto “sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Ribeiro do Sinpol? 

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL - Voto “sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Rosangela Donadon.  

 

A SRA. ROSANGELA DONADON – Voto “sim”. 

 



O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – Deputado 

Eyder, registrou meu voto, por favor?  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Ezequiel Neiva, registrado o voto “sim”.  

Segunda chamada. Como vota o Deputado Cássio Gois?  

Como vota a Deputada Cláudia de Jesus?  

Como vota a Deputada Drª Taíssa?  

Como vota o Deputado Edevaldo Neves?  

Como vota o Deputado Jean Mendonça?  

Como vota o Deputado Laerte Gomes?  

Como vota o Deputado Nim Barroso?  

Como vota o Deputado Marcelo Cruz? 

Encerrada a votação, Presidente. São 14 votos “sim” 

pela manutenção do Veto.  

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA 

- Deputado Alan Queiroz    - sim 

- Deputado Alex Redano    - sim 

- Deputado Cássio Gois   - não votou 

- Deputado Cirone Deiró   - sim 

- Deputada Cláudia de Jesus  - não votou 

- Deputado Delegado Camargo  - sim 

- Deputado Delegado Lucas  - sim 



- Deputada Drª Taíssa   - não votou 

- Deputado Edevaldo Neves  - não votou 

- Deputado Eyder Brasil    - sim 

- Deputado Ezequiel Neiva  - sim 

- Deputada Gislaine Lebrinha  - sim 

- Deputada Ieda Chaves   - sim 

- Deputado Ismael Crispin  - ausente 

- Deputado Jean Mendonça   - não votou 

- Deputado Jean Oliveira   - sim 

- Deputado Laerte Gomes   - não votou 

- Deputado Luis do Hospital  - ausente 

- Deputado Luizinho Goebel  - sim 

- Deputado Marcelo Cruz   - não votou 

- Deputado Nim Barroso   - não votou 

- Deputado Pedro Fernandes  - sim 

- Deputado Ribeiro do Sinpol  – sim 

- Deputada Rosangela Donadon  - sim 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com 14 votos “sim”, 

nenhum voto contrário, está mantido o Veto Parcial 42/2025 

e vai ao Expediente.  

Próxima matéria.  

 



O SR. CIRONE DEIRÓ - Enquanto eles analisam ali o 

projeto, Presidente, eu gostaria só de saudar os servidores 

do Detran, que estão também no aguardo da votação de um 

projeto. Em nome do servidor Eduardo, da cidade de Cacoal... 

Então, fica o nosso compromisso de valorizar os nossos 

servidores do Estado de Rondônia, por mais uma vez, enviado 

um projeto através do nosso Governador Coronel Marcos Rocha. 

Saudação a todos vocês. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Próxima matéria.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - VETO PARCIAL 

43/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 119. Veto Parcial ao 

Projeto de Lei Complementar nº 134/2025 de autoria do Senhor 

Deputado Laerte Gomes que “Acrescenta dispositivos à Lei 

Complementar nº 1.193, de 22 de junho de 2023, que “Implanta 

o Programa Permanente de Regularização Ambiental - PPRA, com 

o objetivo de promover a regularização ambiental dos imóveis 

rurais com passivos ambientais relativos às Áreas de 

Preservação Permanente, de Reserva Legal e de Uso Restrito”.”  

O Veto está sem parecer.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido o nobre 

Deputado Luizinho Goebel para proceder ao parecer em 

plenário.  

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Veto Parcial 43/2025, de autoria 

do Poder Executivo/Mensagem 119. “Veto Parcial ao Projeto de 

Lei Complementar nº 134/2025 de autoria do Senhor Deputado 



Laerte Gomes que “Acrescenta dispositivos à Lei Complementar 

nº 1.193, de 22 de junho de 2023, que “Implanta o Programa 

Permanente de Regularização Ambiental - PPRA, com o objetivo 

de promover a regularização ambiental dos imóveis rurais com 

passivos ambientais relativos às Áreas de Preservação 

Permanente, de Reserva Legal e de Uso Restrito”.”  

O nosso parecer é pela manutenção do Veto, Presidente.  

 

O SR. LAERTE GOMES - Uma questão de ordem, Senhor 

Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Manutenção? Eu passo 

a palavra ao autor, Deputado Laerte Gomes.  

 

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, esse projeto 

foi construído juntamente com os técnicos da Secretaria de 

Meio Ambiente do Estado, juntamente com a equipe técnica 

nossa também, de entidades. E chegou-se ao entendimento que 

realmente essa Emenda, esse projeto, esse artigo fosse vetado 

para não atrapalhar o restante do projeto, Deputado Delegado 

Camargo. Todos os técnicos chegaram ao resultado que seria 

melhor vetar e depois a gente enfrentar mais lá na frente 

com mais estudos, esse artigo que também é importante.  

Então, solicito que se mantenha o Veto do governo, 

dentro do acordo que foi pré-estabelecido nesse projeto do 

PPRA, tão importante para o Estado de Rondônia, para a 

questão do setor produtivo.  

 



O SR. ALEX REDANO (Presidente) - O próprio autor 

Deputado Laerte Gomes, recomenda a manutenção do Veto.  

Vamos ao parecer. Em votação. Os deputados favoráveis 

permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado 

o parecer. 

Vamos à votação agora do Veto. Lembrando que a 

recomendação é para a manutenção. Deputado Eyder Brasil fará 

a chamada dos nobres deputados. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Lembrando que 

o “sim” é pela manutenção do Veto Parcial.  

Como vota o Deputado Alan Queiroz?     

 

O SR. ALAN QUEIROZ – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Alex Redano?  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Manter o Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Cássio Gois?  

 

O SR. CÁSSIO GOIS – “Sim”.  

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Cirone Deiró?  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ – “Sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputada Cláudia de Jesus?  

Como vota o Deputado Delegado Camargo? Deputado 

Delegado Camargo. Deputado Delegado Camargo?  

Como vota o Deputado Delegado Lucas?  

 

O SR. DELEGADO LUCAS – Seguindo orientação do próprio 

autor do projeto, pela manutenção do Veto. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputada Drª Taíssa? 

 

A SRA. DRA. TAÍSSA - No mesmo sentido, manutenção do 

Veto conforme o autor da matéria. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Edevaldo Neves? 

 

O SR. EDEVALDO NEVES - Pela manutenção do Veto. 

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Eyder Brasil? “Sim”. 

Como vota o Deputado Ezequiel Neiva? 

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) – Também 

atendendo a recomendação do proponente, voto “sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputada Gislaine Lebrinha? 

 

A SRA. GISLAINE LEBRINHA – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputada Ieda Chaves? 

 

A SRA. IEDA CHAVES – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Jean Mendonça? 

Como vota o Deputado Jean Oliveira? 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – “Sim”. (fora do microfone) 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Jean 

Oliveira vota “sim”. 



Como vota o Deputado Laerte Gomes? 

 

O SR. LAERTE GOMES – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Luizinho Goebel? 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – “Sim”. (fora do microfone) 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota 

Deputado Marcelo Cruz? 

Como vota o Deputado Nim Barroso? 

Como vota o Deputado Pedro Fernandes? 

 

O SR. PEDRO FERNANDES – Voto “sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputado Ribeiro do Sinpol? 

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL – Voto “sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota, 

Deputada Rosangela Donadon? 

 



A SRA. ROSANGELA DONADON - Voto “sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Segunda 

chamada. 

Como vota a Deputada Cláudia de Jesus? 

Como vota o Deputado Delegado Camargo? 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - “Sim”. (fora do microfone) 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Delegado Camargo vota “sim”. 

Como vota, Deputado Jean Mendonça? 

Como vota, Deputado Marcelo Cruz? 

Como vota, Deputado Nim Barroso? 

Encerrada a votação, Senhor Presidente, com 18 votos 

“sim” pela manutenção do Veto parcial 43/2025. 

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA 

- Deputado Alan Queiroz    - sim 

- Deputado Alex Redano    - sim 

- Deputado Cássio Gois   - sim 

- Deputado Cirone Deiró   - sim 

- Deputada Cláudia de Jesus  - não votou 

- Deputado Delegado Camargo  - sim 



- Deputado Delegado Lucas  - sim 

- Deputada Drª Taíssa   - sim 

- Deputado Edevaldo Neves  - sim  

- Deputado Eyder Brasil    - sim 

- Deputado Ezequiel Neiva  - sim 

- Deputada Gislaine Lebrinha  - sim 

- Deputada Ieda Chaves   - sim 

- Deputado Ismael Crispin  - ausente 

- Deputado Jean Mendonça   - não votou 

- Deputado Jean Oliveira   - sim 

- Deputado Laerte Gomes   - sim 

- Deputado Luis do Hospital  - ausente 

- Deputado Luizinho Goebel  - sim 

- Deputado Marcelo Cruz   - não votou  

- Deputado Nim Barroso   - não votou 

- Deputado Pedro Fernandes  - sim  

- Deputado Ribeiro do Sinpol  – sim 

- Deputada Rosangela Donadon  - sim 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Com 18 votos favoráveis 

fica mantido o Veto Parcial 43/2025. Vai ao Expediente. 

Próxima matéria. 

 



O SR. LUIZINHO GOEBEL - Presidente, só uma questão de 

ordem. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Questão de ordem 

concedida ao Deputado Luizinho Goebel. 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Gostaria de ver com Vossa 

Excelência e os demais pares, a possibilidade de nós 

analisarmos e votarmos hoje, a Mensagem 171 do Poder 

Executivo, Projeto de Lei 962/2025. Exatamente porque 

concede o reajuste aos nossos servidores do Detran. E isso 

se faz necessário e é justo. E, além disso, aproveitando o 

ensejo dessa melhoria, que, se Deus quiser, nós vamos 

conceder, por meio desse projeto enviado pelo Executivo aos 

servidores do Detran. Eu gostaria também de deixar registrado 

aqui que nós estamos na eminência de uma paralisação dos 

servidores da Educação. 

Eu gostaria muito que também se enviasse para a 

Assembleia a melhoria, principalmente, no abono, no auxílio-

alimentação dos servidores que hoje está na casa de R$ 250,00 

e nós precisamos também que os servidores da Educação 

recebam, nos próximos dias, esse benefício.  

Mas entendo que nós, inclusive temos aqui alguns 

servidores do Detran, outros nos acompanhando através das 

redes sociais; e é um projeto tão esperado, por diversas 

vezes servidores buscaram isso, nós trabalhamos nisso, o 

governo trabalhou nesse momento nisso. 

Então, seria justo nós fazermos essa justiça no dia de 

hoje. Obrigado, Presidente. 

 



O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Voltando à pauta. O 

último Veto. 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, só uma 

questão de ordem. 

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Nós já votamos o 

parecer do Veto?  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Sim, já votamos. 

Eu estava agora conversando com o Deputado Jean 

Oliveira, junto com a parte técnica da Mesa, e veja, o Veto 

pode se dar em praticamente duas circunstâncias, segundo o 

direito constitucional. Um Veto jurídico, porque a norma que 

foi aprovada contraria alguma norma, em especial, 

Constituição Estadual ou Federal. Esse é o Veto jurídico. 

E há também o Veto político, quando a norma, embora 

constitucional, o Governador entenda que contraria o 

interesse público e aí ele justifica lá os motivos porque 

acha que a norma deve ser vetada. Ou seja, deve vir para 

esta Casa uma das duas formas de Veto: ou jurídica ou 

política. E eu acabo de ler, de fio a pavio, a Mensagem 83, 

do governo, que traz o Veto. E aqui a gente não sabe, porque 

não fala na Mensagem qual é a razão do Veto. 

Então, veja, todos os outros Vetos que acabamos de 

deliberar tinham um motivo. Assim devem ser as decisões, as 

manifestações do poder público. Você as toma e justifica; e 

aponta o motivo, “Olha, estou vetando por motivo jurídico, 

porque a parlamentar não poderia propor esse tipo de lei”, 



ou “Como acabamos de aprovar um, por questões de interesse 

popular.”. Aqui, sequer há o motivo do Veto. 

Então, Presidente, eu deveras fico um pouco preocupado, 

porque me parece que falhou a assessoria técnica do governo, 

porque sequer o motivo do Veto está aqui. E eu gostaria, e 

já devolvo o projeto à Mesa, para que a Vossa Excelência — 

talvez a minha leitura um pouco apurada, não tenha visto —, 

mas eu li com muita atenção e não encontrei; assim como a 

equipe técnica da Mesa também analisou e não encontrou os 

motivos do Veto. 

Então, eu acredito, Presidente, até por questões de 

cautela, e se há dúvida. Assim como nós falamos na justiça 

criminal: há dúvida? Absolve. Está com dúvida se isso aqui 

vai taxar ou não vai taxar? Bom, vamos então derrubar o Veto 

e, se for o caso, o Governo do Estado encaminha outro 

projeto, e essa Casa nunca se furtou de debater qualquer 

matéria.  

Então, se for o caso, eu acredito que a melhor opção 

aqui é nós derrubarmos o Veto. O líder do governo pode tratar 

com o Chefe do Executivo uma nova Mensagem e nós discutimos 

de novo. Mas, fato é que está dúbio aqui, Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Mais algum deputado 

gostaria de discutir sobre esse Veto? Vamos colocar em 

votação, então.  

Eu confesso que esse é bem polêmico, bem dúbio. Cada um 

vota de acordo com o seu pensamento. Eu vou votar contra 

esse projeto. Então, vamos à votação. Vou para não manter o 

Veto, vou votar para derrubar o Veto. Porque depois pode 

mandar outro projeto para a Casa. É um tema polêmico, 

sensível. É o meu pensamento, senhoras e senhores.  



 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Cautela e prudência nunca 

fizeram mal a ninguém, não é, Presidente? Parabéns pela sua 

posição.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, Deputado 

Delegado Camargo.  

Vamos à votação. Deputada Drª Taíssa vai fazer a chamada 

dos deputados. Desculpa, o parecer foi aprovado? Então, a 

votação do Veto Parcial 41/2025.  

 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Secretária ad hoc) - Como vota o 

Deputada Alan Queiroz? Ausente.  

Deputado Alex Redano?  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Voto “não”.  

 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Secretária ad hoc) – Deputado Cássio 

Gois? 

 

O SR. CÁSSIO GOIS – “Não”.  

 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Secretária ad hoc) - Deputado Cirone 

Deiró?  

 

O SR. CIRONE DEIRÓ – “Não”.  



 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Secretária ad hoc) - Deputada 

Cláudia de Jesus?  

Deputado Delegado Camargo?  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Voto “não”.  

 

A SRA. DRA. TAÍSSA (Secretária ad hoc) - Deputado 

Delegado Lucas? Deputado Delegado Lucas?  

Deputada Drª Taíssa? “Não”.  

Deputado Edevaldo Neves?  

 

O SR. EDEVALDO NEVES – “Não”.  

 

O SR. LAERTE GOMES - Eu quero encaminhar o meu voto, 

Presidente. Quero encaminhar o meu voto aqui para a 

manutenção do Veto.  

 

O SR. ALAN QUEIROZ - Presidente, uma questão de ordem, 

Presidente.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Questão de ordem 

concedida.  

 



O SR. ALAN QUEIROZ - Presidente, a gente pediu que fosse 

suspensa a Sessão. Por se tratar de algo que tem dúvidas. 

Todos os colegas estão com dúvida. E o Secretário da Fazenda 

está chegando para tirar essa dúvida.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Então, vamos fazer o 

seguinte, vamos suspender, vamos ouvir. E os deputados que 

votaram podem rever o voto. Vamos suspender por 20 minutos.  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA - O senhor pode suspender, mantém 

os deputados que quiserem mudar o voto, fica totalmente em 

aberto.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Então, está suspenso 

por 20 minutos.  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA - O Secretário de Fazenda está 

chegando.  

 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É porque temos uma 

pauta gigante. Tem uma pauta gigante.  

Queria pedir uma gentileza para os deputados. Eu tenho 

três projetos de homenagens que a Sessão será amanhã. Cuida 

disso aí, gente. Cuida de mim.  

 

O SR. DELEGADO LUCAS - Meu voto é contra.  

 



O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Meu Deus do céu. Está 

suspensa a Sessão por 30 minutos. 

 

(Às 19 horas e 32 minutos, suspende-se esta Sessão e reabre-

se às 20 horas e 16 minutos, quando o Senhor Alex Redano 

passa a presidência ao Senhor Laerte Gomes) 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Está reaberta a 

Sessão. Solicito ao Senhor Secretário para continuar a 

votação do Veto Parcial 41/2025. A votação parou no Deputado 

Eyder Brasil. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Presidente, 

conforme o nosso Presidente Alex Redano deixou aberto aqui, 

para quem quisesse mudar o voto...  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Não, Vossa Excelência 

continua a votação e depois retoma no começo. Na segunda 

chamada, os deputados têm a opção, se quiserem mudar os 

votos... 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Perfeito. O 

Deputado Eyder Brasil vota “sim” pela manutenção do Veto.  

Como vota o Deputado Ezequiel Neiva? 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Solicito aos senhores 

deputados que estão nas dependências da Assembleia que nós 

estamos tendo votação nominal de um Veto e solicito a 



presença no plenário. Solicito à assessoria técnica chamar 

os deputados, nós estamos tendo votação nominal. 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, só 

aproveitando o ensejo aqui, já sei do adiantar das horas, 

apenas para deixar claro, que o Secretário Luis Fernando, 

nesses próprios autos, com a assinatura dele, opina pela 

sanção integral do autógrafo, ou seja, sem o Veto. 

Diferentemente do que defendeu lá dentro na sala, no processo 

aqui, ele defende a sanção integral do autógrafo, ou seja, 

foi necessário que, posteriormente, o Procurador do Estado 

Thiago Alencar Alves Pereira reconsiderasse a manifestação 

do Secretário Luis Fernando. Então, na exposição para os 

deputados lá dentro foi um posicionamento, mas nos autos tem 

outro. Pode conferir. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA - Presidente.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente)- Deputado Jean, como 

líder do governo, para a discussão da matéria. E lembrando 

que a matéria está em votação e os senhores deputados que 

estão nas dependências da Assembleia Legislativa, solicito 

a presença ao plenário. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ - Preciso manifestar meu voto, 

Presidente. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Deputado Jean, para 

fazer o contraponto.  



 

O SR. JEAN OLIVEIRA - Presidente, é importante que a 

gente diga uma coisa. Existe, o que de fato é prático, e 

existe o discurso vazio, cheio de retórica, cheio de 

narrativas. É o que nós estamos vendo aqui agora.  

Esse Veto não trata absolutamente nada do que está sendo 

discutido e falado pelo Deputado Rodrigo Camargo. O Veto é 

apenas um artigo de um composto de vários artigos dessa lei. 

E esse artigo vetado, não fala sobre aumento de imposto, nem 

sobre aumento de alíquota. Pelo contrário, o projeto foi 

construído para reduzir a alíquota, que era cobrada de forma 

dupla e que agora foi simplificada em um único tipo de 

cobrança. 

É importante, Presidente, que nós façamos aqui o que é 

prático e o que realmente tem solução para a ponta. É fato 

que você votar sobre matérias tributárias sejam elas, da 

forma que forem, sempre é um grande problema, porque a 

sociedade não aguenta mais nenhum tipo de aumento de 

tributos. 

O que nós não podemos permitir aqui, Presidente, que 

todas as vezes que necessário for mexer no ordenamento 

tributário para organizar, venha uma narrativa de que isso 

é para aumentar imposto. Então, cria uma celeuma muito grande 

nessa Casa, que tem o poder de decisão, poder de voto com a 

população, com o comércio, com a indústria. 

E nós, todos aqui comungamos: somos contra qualquer 

tipo de aumento de imposto. Inclusive, não tem nenhum 

tributarista aqui, com Doutorado para poder dizer com 

conhecimento como um auditor fiscal tem sobre as questões 

tributárias. Mas uma coisa eu digo como líder do governo, eu 

perguntei para o Secretário de Finanças e disse o seguinte: 

“Se nós votarmos isso daqui e haver um centavo de aumento de 



imposto para qualquer comerciante desse Estado, através 

desse Projeto de Lei, você é responsável e você sabe que 

esta Casa se voltará contra você e dificilmente você se 

manterá no cargo.”. Ele assume o compromisso, porque ele 

falou: “Deputado, é cristalino. Nós entendemos os anseios de 

vocês. O Governador não defende a política de aumento de 

imposto, não defende política de taxação.”. 

Essa matéria teve o intuito de simplificar as cobranças 

de diferenças de alíquotas dos produtos que são comprados em 

outros Estados, para tornar competitivo quem importa de outro 

Estado com o comércio local. É isso. O comerciante de 

Rondônia paga o imposto de 19.5%. Você compra o produto de 

outro Estado que paga menos imposto. Chega aqui, você paga 

na barreira o diferencial daquilo que você pagou no outro 

Estado para o que é cobrado dentro do Estado de Rondônia. 

Para o quê? Assegurar a competitividade do comércio local. 

Isso, para qualquer um, inclusive para os produtores rurais, 

que o Deputado Rodrigo Camargo tanto diz. Imagine só, um 

plantador de soja que resolve comprar os seus insumos em 

outro Estado, não comprando no comércio local. Não comprando 

no Município de Cerejeiras, por exemplo, Deputado Luizinho, 

no Município de Chupinguaia, onde nós temos grandes fazendas 

que preferem comprar direto da indústria e chega aqui com 

preço diferenciado. 

Se não existir esse diferencial de alíquota, o comércio 

local vai quebrar. Então, é a proteção de um sistema 

tributário brasileiro. 

Isso tudo, Presidente, eu estou falando, porque nós não 

podemos ficar aqui como o sentimento de que nós estamos 

fazendo errado, sendo que nós não estamos errando. Nós não 

estamos errando. E vai ter a necessidade, muitas vezes, da 

gente reformular uma legislação sem aumentar imposto, mas 



nós vamos discutir sobre. Nós não podemos nos ausentar dessa 

discussão ainda que seja uma discussão sensível e complicada. 

Então, o nosso encaminhamento aqui é para que a gente 

mantenha o Veto, tendo em vista que derrubar ou manter não 

vai prejudicar em nada e nem beneficiar. Se fosse um 

benefício para o nosso comércio, para o nosso contribuinte, 

para a nossa população, eu seria o primeiro a defender a 

derrubada do Veto. Mas, isso não vai afetar em nada. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para concluir, 

deputado. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Então, esse é o encaminhamento: 

a manutenção do Veto. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Deputado Eyder Brasil, 

a chamada dos votos. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Ezequiel Neiva, como vota? 

Deputada Gislaine Lebrinha, como vota? 

 

A SRA. GISLAINE LEBRINHA – Manutenção do Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Vota “sim”. 

Deputada Ieda Chaves, como vota?  



 

A SRA. IEDA CHAVES – Vota “sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputada Jean 

Mendonça, como vota?  

Deputada Jean Oliveira, como vota?  

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – “Sim”. (fora do microfone) 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Laerte 

Gomes, como vota? 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – “Sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado 

Luizinho, como vota? 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Presidente, uma questão de 

ordem. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Questão de ordem 

concedida. 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Quero deixar bem claro que eu 

não voto e ainda me manifesto totalmente contra a qualquer 



tributação que seja enviada para esta Casa, na qual os 

deputados precisem aprovar. Então, eu sou “não” a qualquer 

tributação. Eu sou contra a qualquer tributação. E espero 

que nunca eu vote mais uma tributação nesta Casa através do 

meu mandato de deputado estadual. 

Em relação a esta matéria, para deixar muito claro, e 

aqui nós temos na fala, na nossa palavra, na nossa 

explicação, nós temos fé pública. Nós suspendemos a Sessão, 

recebemos aqui a equipe de governo tanto o Secretário Chefe 

da Casa Civil Elias Rezende, quanto o Secretário da Fazenda 

do Estado, Luis Fernando. Ele que é um servidor de carreira, 

de muitos anos. Tem conhecimento sobre o tema tributário. E 

n[os, deputados, todos, sem exceção, nós indagamos o 

seguinte: não há nenhuma tributação sobre os produtos e 

serviços em Rondônia com essa matéria? Em alto e bom tom foi 

repetido mais de uma vez: “não estamos tributando nada. O 

governo não está tributando nada.”.     

Uma segunda pergunta, na questão específica desta lei, 

especificamente desta lei, “qual é, Secretário, a forma que 

a Assembleia deveria votar, então, no entendimento de que 

não está tributando?” A resposta foi o quê? A mesma proposta 

que o Deputado Camargo fez é a mesma proposta que o Poder 

executivo tinha feito, que era sobre suprimir o artigo 4º. 

Isso é o que ficou muito explicitado e claro, e do nosso 

entendimento. 

Então, para o governo, o Poder Executivo que fez essa 

proposta e encaminhou para a Assembleia Legislativa, ficou 

da seguinte forma: a proposta do governo – porque era objeto 

de uma ação judicial, a proposta – foi julgada pelo 

Judiciário e quando foi julgada, aquele artigo que estava 

ali ficou vencido. Então, o governo também tinha a proposta 

desse Veto. E coincidentemente, o deputado Camargo, no meu 

entendimento, também fez a mesma proposta. 



Então, se nós votarmos, diante do discurso do Deputado 

Camargo ou votarmos diante da proposta do governo, pela 

explicação da equipe de governo, ficaria tudo do mesmo 

tamanho. 

Então, dessa forma eu gostaria, Presidente, se Vossa 

Excelência permitir, Deputado Laerte, que o Deputado 

Camargo, antes de eu  emitir o meu voto, que o Deputado 

Camargo se posicionasse em relação à minha fala. E de uma 

forma justa, pedir isso ao meu colega Deputado Camargo, que 

realmente nos desse essa condição real daquilo que foi 

debatido lá em relação à tributação ou não. Nós não 

precisamos nem discutir o mérito, se a proposta foi do 

Deputado Camargo, se veio uma proposta do governo. Enfim, é 

a respeito da tributação para que dessa forma eu possa emitir 

o meu voto. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Eu vou continuar a 

votação. Pula o Deputado Luizinho, na segunda votação ele 

vota. Quando o Deputado Camargo for chamado novamente, ele 

vota, porque nós já estamos com o horário avançado e nós 

temos várias matérias na pauta para deliberar. Matérias 

importantes, inclusive do orçamento da saúde, o que é 

necessário. 

Então, vou pedir celeridade ao Secretário no chamamento 

da lista. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Marcelo Cruz? 

Como vota o Deputado Nim Barroso? 

Como vota o Deputado Pedro Fernandes? 



 

O SR. PEDRO FERNANDES – Pela garantia que o Secretário 

Luis Fernando deu de que eram duas bases de cálculo e vai 

ter uma redução de 20% para os contribuintes, eu voto “sim”. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Ribeiro do Sinpol? 

 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL – Ótima explicação do líder do 

governo, muito bem. O Secretário Luis Fernando veio aqui. Eu 

voto pela manutenção do Veto. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota a 

Deputado Rosangela Donadon? 

 

A SRA. ROSANGELA DONADON – Voto “sim”. 

 

O SR. JEAN OLIVEIRA – Presidente, antes de concluir a 

votação, peço para colocar no painel. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Na segunda chamada. 

Por enquanto está oito votos “sim” e seis votos “não”. 

  

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Segunda 

chamada. Como o vota o Deputado Alan Queiroz? 

 



O SR. ALAN QUEIROZ – Presidente, eu quero votar, mas 

quero justificar o meu voto. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Um minuto para a 

justificativa. 

 

O SR. ALAN QUEIROZ – Serei breve. Eu quero deixar muito 

claro que nós estamos votando hoje um Veto, não é mais um 

projeto, mas desde a vinda do projeto inicial nunca houve 

qualquer tipo de aumento ou taxação do agro. Isso ficou muito 

claro hoje na explicação da equipe técnica. Apenas se colocou 

em forma de Projeto de Lei aquilo que já era praticado ao 

longo de muitos anos. Então, não houve qualquer tipo de 

aumento, qualquer tipo de tarifa, porque foi ventilado isso. 

É grave o que nós estamos dizendo aqui. Foi maciçamente, 

colocado, veiculado que a Assembleia tinha votado uma 

taxação, aumentado uma tarifa e a gente percebe hoje na 

explicação que a verdade não era essa. 

Então, tem deixar claro isso, Presidente. Estou aqui 

querendo colocar da forma que o nosso líder se manifestou de 

que estou confiando na equipe técnica com relação ao que foi 

dito. Não há nenhum acréscimo, pelo contrário, reduziu em 

muitos produtos, em média 20%. Então, o meu voto é favorável 

ao Veto. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Alan 

Queiroz vota “sim”. 

Como vota o Deputado Alex Redano? 

 



O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Ausente. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Cássio Gois? 

 

O SR. CÁSSIO GOIS – Em virtude da adequação da 

legislação, voto pela manutenção do Veto. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Como vota o 

Deputado Cirone Deiró? 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Excelência, eu gostaria de dar o 

meu voto e justificar esse voto, Presidente. 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Autorizado. 

 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Presidente, eu quero aqui agradecer 

ao líder do governo, o Deputado Jean Oliveira, juntamente 

com o Deputado Ribeiro do Sinpol. Nós tivemos a oportunidade 

de esclarecer, a fala do colega deputado que se confundiu 

com as questões de aumento de impostos com a regularização 

da situação da lei.  

Nós tínhamos aqui um decreto feito pelo Estado que tinha 

duas bases de cálculo. Com a lei, nós viemos a corrigir isso 

para que seja uma única base de cálculo, diminuindo inclusive 

em torno de 20% essa base de cálculo. 



Conversamos com o Secretário, ele nos garantiu que o 

MVA (Margem de Valor Agregado) não mexe. Então, se o MVA não 

tem nenhum movimento em relação a valores do MVA, nós não 

temos aumento de impostos. E o Difal, que é a base 1 com a 

base 2, e agora foi regulamentada, através desse projeto de 

lei, a questão de ser uma única base.  

Em relação ao Projeto de Lei e o Veto do artigo 4º, é 

que lá no projeto o Secretário diz o que significa o artigo 

4º, e ele pede para a Assembleia Legislativa manter o artigo 

4º. E depois o Procurador vem e fala que não é preciso manter 

o artigo 4º. Ele diz porque esse processo estava no Tribunal 

de Justiça e o Pleno já reconheceu como era feita essa 

legislação, não necessariamente clarificar isso dentro do 

Projeto de Lei. Então, esse é o nosso entendimento, 

esclarecido pelo secretário, acompanhado da Casa Civil. 

Então, o nosso voto é pela manutenção do Veto. 

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Deputado Cirone 

Deiró vota “sim”.  

Como vota a Deputada Cláudia de Jesus?  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Ausente.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Como vota o 

Deputado Delegado Camargo?  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, eu vou 

aproveitar, se Vossa Excelência me permite, trazer o 

esclarecimento. 



 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Vou lhe conceder. Só 

ser breve, deputado, devido ao tempo e as matérias que temos 

ainda. 

 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Sim, com toda certeza, de forma 

muito breve. Quero deixar bem claro que não estou aqui para 

convencer qualquer parlamentar a votar do jeito A ou B. Eu 

sou responsável pelo meu voto.  

Apenas trazendo um esclarecimento, e eu quero que feche 

o documento aqui na tela. Quem esteve aqui agora, há poucos 

minutos ali atrás, foi o Secretário Luís Fernando Pereira da 

Silva. E segundo as falas dele a todos os deputados, o 

projeto deveria, segundo as palavras dele, ser mantido Veto. 

Ocorre que, no documento que ele juntou, esse mesmo projeto, 

está aqui, fecha aqui na tela. Pode fechar, eu vou ler, aqui, 

aí já está bom. Olha lá, aí está bom. 

“Ante o exposto, solicitamos respeitosamente a sanção 

integral do Autógrafo de lei.” Ou seja, lá dentro da sala, 

para todos os parlamentares, o posicionamento é um. Mas o 

documento de assinatura dele pelo SEI, está aqui, assinado 

no dia 9/6 às 13 horas, desculpa, no dia 9/6 às 14h50, ele 

fala que deve ser mantida a sanção integral. Então, se Vossas 

Excelências querem manter pelo menos uma coerência, o 

secretário deveria ter dito lá dentro para nós. “Olha, eu me 

manifestei nesse sentido nos autos, mas estou revendo a minha 

posição.” E está tudo bem, é possível rever. O problema é 

quando apresento um posicionamento para os colegas de uma 

forma, mas quando eu abro os autos está noutra. Então, se, 

de fato, ele está dizendo que aqui é uma redução, ou algo 

nesse sentido de base, bom, então acredito que o voto deve 



ser de acordo com o que ele escreveu no papel. Então, apenas 

para trazer esse esclarecimento, Deputado Luizinho. 

Eu vou guardar coerência com aquilo que eu já votei, 

mantenho a minha posição, fazendo registro, inclusive, que 

a minha posição é de acordo com o que o secretário acha.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Para concluir, 

deputado.  

 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Apenas isso, Presidente.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Manteve voto “não”. 

Próximo deputado, Secretário. Próximo deputado.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Deputado 

Delegado Camargo vota “não”.  

Como vota o Deputado Delegado Lucas. 

 

O SR. DELEGADO LUCAS - Senhor Presidente, considerando 

que não há criação de nova tributação, de taxação ou 

majoração, tampouco, o meu voto é “sim”, pela manutenção do 

Veto.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Deputado 

Delegado Lucas vota “sim”.  

Como vota a Deputada Drª Taíssa?  



 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Primeiramente, é complexo, tendo 

em vista que todos nós, pelo menos eu, sou formada em 

Direito, mas não sou especialista em direito tributário. Por 

isso a dificuldade de o projeto não tramitar nas Comissões 

para que a gente possa ter o tempo hábil. Mas, falando 

especificamente do projeto.  

Conforme todos os parlamentares falaram, a gente 

solicitou do secretário da Sefin, que estivesse aqui para 

nos dar os esclarecimentos e que nós possamos verificar, até 

porque não tem um parlamentar aqui que quer aumento de 

imposto. Nenhum parlamentar quer que o povo de Rondônia seja 

prejudicado. A maioria das políticas públicas que nós 

fazemos, Projetos de Lei aqui nessa Casa, é para, realmente, 

melhorar a vida do produtor. É para diminuir a carga 

tributária, é para melhorar a vida das pessoas.  

E, assim, analisando especificamente o artigo 4º, e, 

justamente, ele fala de uma questão que houve um processo 

judicial no Tribunal de Justiça e houve uma decisão judicial. 

E nessa decisão judicial consta especificamente a 

interpretação da Justiça e para não causar insegurança 

jurídica, tendo em vista que, quando saiu a decisão judicial, 

o Projeto de Lei já estava nesta Casa. E a discussão 

anterior, as próprias Emendas apresentadas pelo nosso colega 

Deputado Delegado Camargo, que foi para o Governo do Estado, 

foram acatadas pelo governo em relação a essa situação de 

imposto.  

E aqui, o que se entende, no projeto que nós estamos 

analisando a derrubada ou não do Veto, é especificamente 

para não ter insegurança jurídica, haja vista que o próprio 

Tribunal de Justiça já tem uma determinação em relação a 

essa situação específica e para não ter bis in idem, porque 



seria inaceitável. A Justiça dá uma decisão e já regulamenta 

essa situação e aqui tramitar, nesta Casa, um Projeto de Lei 

com interpretação diversa. Por isso que eu me posiciono com 

um voto “sim”, para manutenção, tendo em vista que essa 

insegurança jurídica nós não podemos avançar.  

Confesso que muitos esclarecimentos foram justamente 

pelo Secretário e vou fazer um alerta aqui. Se tiver alguma, 

infelizmente, se tiver alguma coisa que foi omitida pelo 

governo, que não for verdade para os parlamentares, ele não 

está passando a mão nas costas somente de um parlamentar, 

mas de todos os parlamentares. E na política não se aceita 

deslealdade.  

Então, assim, a gente está confiando fielmente na 

palavra do Secretário da Sefin. Eu espero muito que não seja, 

que não tenha algo obscuro nessa situação.  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para concluir, 

Deputada. 

 

A SRA. DRA. TAÍSSA - Então, assim, só para deixar claro, 

porque nós não somos especialistas nessa área.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Deputada Drª 

Taíssa vota “sim”.  

Como vota o Deputado Edevaldo Neves?  

 

O SR. EDEVALDO NEVES – Voto “sim”, também.  

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Deputado 

Edevaldo Neves vota “sim”.  

Deputado Eyder Brasil vota “sim”. 

Como vota o Deputado Ezequiel Neiva? 

 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Por videoconferência) - Deputado 

Ezequiel Neiva vota “sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Deputado 

Ezequiel Neiva, vota sim. 

Como vota o Deputado Luizinho Goebel? 

 

O SR. LUIZINHO GOEBEL - Deputado Luizinho vota “sim”. 

E só registrando que tecnicamente, todos os deputados que 

estão aqui estão votando pela explicação e o compromisso do 

Secretário de Estado de Finanças Doutor Luis Fernando. Só 

para deixar bem claro, acreditamos; ele tem fé pública, ele 

conhece o tema, conhece de tributação e sempre, saibam do 

Deputado Luizinho, que tributação “não”. Então, voto “sim”.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) - Deputado 

Luizinho Goebel vota “sim”.  

Como vota o Deputado Jean Mendonça?  

 

O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) - Voto “sim”.  

 



O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Deputado Jean 

Mendonça vota “sim”.  

Como vota o Deputado Marcelo Cruz?  

Como vota o Deputado Nim Barroso?  

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Solicito aos senhores 

deputados que estão por vídeo para desligarem o microfone. 

Eu vou encerrar a votação.  

Antes de encerrar, eu só gostaria de registrar aqui a 

importância desse debate, desse tema, de uma matéria 

importante, do Veto Parcial 41/2025. E só registrar que, nas 

considerações finais, o Secretário de Estado de Fazenda, 

Luís Fernando, realmente fala da sanção integral do autógrafo 

da Lei 869/2025, no dia 6 de junho de 2025.  

Mas, o Procurador-Geral traz aos autos, e aí não é a 

palavra do Secretário ou do Procurador, está no projeto, 

está dentro do processo. O Procurador-Geral do Estado, de 

carreira, o Doutor Thiago Alencar Alves Pereira, no dia 10 

de junho, ele traz o parecer reconsiderando parcialmente, 

mantendo o Veto do artigo 4º, onde ele fala que a 

interpretação sobre a existência do ato de normativa já foi 

decidido pelo Tribunal de Justiça de Rondônia, deixando 

evidente que a lei existente já autoriza a incidência do 

DIFAL-ICMS, por isso o dispositivo interpretativo não se faz 

necessário nessa página da história.  

Está dentro dos autos também o parecer do Procurador-

Geral do Estado de Rondônia, o Doutor Thiago Alencar Alves 

Pereira, posterior ao parecer do Secretário de Fazenda; e, 

depois, o Secretário Estadual de Fazenda, trazendo essa 

informação que a Procuradoria-Geral do Estado trouxe, ele 



chancela o parecer da Procuradoria-Geral e está dentro dos 

autos.  

E é importante salientar também que não há, que o Estado 

não está abrindo mão de receita. E eu lembro muito bem os 

deputados aqui que estavam em outros mandatos, o Deputado 

Luizinho estava aqui no mandato, em que nós trabalhamos junto 

ao governo para poder elevar o teto do Simples, que era de 

R$ 1,8 milhão para R$ 3,6 milhões, e muitos falavam que o 

Estado ia perder receita. Muito pelo contrário. Quando 

diminuiu a carga tributária, o Estado aumentou o seu 

orçamento, a sua arrecadação — e muito!  

E esse projeto trata justamente disso, da diminuição da 

carga tributária para as empresas que estão no Simples e no 

MEI (Microempreendedor Individual). E eu não tenho dúvidas 

que vai contribuir muito com esse segmento para dar 

competitividade a essas empresas perante as grandes empresas 

do Estado de Rondônia.  

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA PRESENCIAL E REMOTA 

- Deputado Alan Queiroz    - sim 

- Deputado Alex Redano    - não 

- Deputado Cássio Gois   - sim 

- Deputado Cirone Deiró   - sim 

- Deputada Cláudia de Jesus  - não votou 

- Deputado Delegado Camargo  - não 

- Deputado Delegado Lucas  - sim 

- Deputada Drª Taíssa   - sim 

- Deputado Edevaldo Neves  - sim 



- Deputado Eyder Brasil    - sim 

- Deputado Ezequiel Neiva  - sim 

- Deputada Gislaine Lebrinha  - sim 

- Deputada Ieda Chaves   - sim 

- Deputado Ismael Crispin  - ausente 

- Deputado Jean Mendonça   - sim 

- Deputado Jean Oliveira   - sim 

- Deputado Laerte Gomes   - sim 

- Deputado Luis do Hospital  - ausente 

- Deputado Luizinho Goebel  - sim 

- Deputado Marcelo Cruz   - não votou 

- Deputado Nim Barroso   - não votou 

- Deputado Pedro Fernandes  - sim 

- Deputado Ribeiro do Sinpol  – sim 

- Deputada Rosangela Donadon  - sim 

 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - A matéria, o Veto 

Parcial 41/2025 foi mantido por 17 votos favoráveis e 2 votos 

contrários. Vai ao Expediente.  

Próxima matéria.  

 

O SR. EYDER BRASIL (Secretário ad hoc) – Presidente, 

essas matérias estavam trancando a pauta.  

 



O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Encerrada a Ordem do 

Dia. Passamos às Comunicações de Lideranças. Não há oradores 

inscritos. Passamos às Comunicações Parlamentares. Não há 

oradores inscritos.  

Nada mais havendo a tratar, invocando a proteção de 

Deus, e, antes de encerrar a presente Sessão, convoco Sessão 

Extraordinária para logo em seguida, apreciar as matérias em 

condições regimentais.  

 

 

(Encerra-se esta Sessão às 20 horas e 43 minutos) 

 

 

(Sem revisão dos oradores) 

 


